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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2021 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 013/2022. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2021, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A Convocação dos Candidatos aprovados para comparecerem no 

Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 

sito a Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Esquina com a Avenida Santos Dumont – Centro, 

munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos de acordo com o item 10.0, do 

Edital de Abertura para o Processo Seletivo de Estágio n.º 001/2021 (Fotocópia da Cédula de 

Identidade e do CPF; Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; Comprovante de 

Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; Conta Corrente em nome 

do Estagiário, apenas em bancos conveniados com o Agente Integrador CEBRADE; Uma foto 3x4; 

Documento do responsável, se menor de idade), entre os dias 09 a 15 de março de 2022. 

PEDAGOGIA 
 

NOME DT. NASC RG ORDEM 
Cleusimar Aparecida Andrade 26/06/1980 12.847.041-7 105.ª 

 
 

EDUCAÇÃO FÍSICA - LICENCIATURA 
 

NOME DT. NASC RG ORDEM 
Daiana Odete Miranda 31/08/1985 8.073.646-0 4.ª 

 
 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderam os requisitos se não apresentarem todos os documentos 

necessários à sua contratação, e desistentes caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 07 de março de 2022. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

   
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 
PORTARIA 042/2022. 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Efetivar o servidor JEAN TIAGO PADILHA DE OLIVEIRA ,  Portador 

do RG 12.329.369-0 e inscrito no CPF 076.063.689-37, nomeado pelo decreto 033 de 

03 de MARÇO de 2022, publicado no diário oficial do município – Jornal Correio do 

Povo, de 04 de março de 2022, Edição 3845, tomou posse e entrou em exercício na data 

de 08 de março de 2022. 

 

Artigo 2.º - Lotar o servidor acima citado na Secretaria Municipal de Viação, Obras e 
Urbanismo. 

 

Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 08 de março de 

2022. 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 1 de 2 
 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2020-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal 
Floriano Peixoto, nº 450, Bairro Centro Histórico, CEP 90.020.060, Porto Alegre - RS, neste ato 
representada pelo Sr. MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 70.090.361-66, inscrito no CPF nº 632.005.380-15, residente e domiciliado na Rua 
Engenheiro Teixeira Soares, nº 200, Bairro Bela Vista, Porto Alegre - RS, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 17 de março de 2020, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 10/2020 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão Presencial nº 04/2020 - PMNL, bem como 
nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
seguro de veículos da frota da administração municipal, de acordo com as especificações contidas 
na proposta de preços e termo de referência do Edital de Pregão Presencial 04/2020. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar o acréscimo e/ou supressão de valores, em virtude da 
substituição de veículos novos, conforme especificado na tabela abaixo:  
 

Item Veículo a Ser Substituído Veículo Efetivado Valor Atual Valor 
Efetivado 

Valor do 
Acréscimo/ 
Supressão 

2 

FROTA Nº 35 - VEICULO MICRO-
ONIBUS, AGRALE, Ano/Modelo 2009, 
Placa ARY-9679, Renavan nº 
178169161, Chassi nº 
9BYC3061SAC000247. 

FROTA Nº 163 - VEICULO 
VOLKSWAGEM, T. CROSS SENSE 
TSI AD, ANO 2021/2021, 
9BWBH6BF3N4020271, Placa 
RHT5G52, Renavam 01288461833. 

2.150,00 2.700,00 550,00 

3 

FROTA Nº 36 - VEICULO MICRO-
ONIBUS, IVECO City Class, 
Ano/Modelo 2009, Placa ARR-7558, 
Renavan nº 164498146, Chassi nº 
93ZL68BD198409981. 

FROTA Nº 164 - VEICULO 
VOLKSWAGEM, GOL 1.0L MC4, 
2021/2022, BEY-2G17, CHASSI 
9BWAG45U8NT002822, Renavam 
012561844727. 

2.500,00 1.900,00  - 600,00 

4 

FROTA Nº 65 - VEICULO MICRO-
ONIBUS, IVECO City Class, Ano 2011, 
Modelo 2012, Placa AVI-8547, 
Renavan nº 464364256, Chassi nº 
93ZL68801C8436682. 

FROTA Nº 156 - VEICULO FIAT 
CRONOS DRIVE, 2021/2021 
8AP359A1DMU143149, Placa 
FCY8J11, Renavam 01269772764. 

3.000,00 2.200,00 - 800,00 

20 
FROTA Nº 02 - VEICULO MERCEDES 
BENZ Modelo OF-1113, Ano/Modelo 
1982, Placa AEL-2960, Renavan nº 

FROTA Nº 157 - VEICULO 
MITSUBSHI OUTLANDER 2.2 
HPES, 2021/2022, Placa RHK-

2.050,00 4.550,00 2.500,00 
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51823754-0, Chassi nº 
34405811588237. 

7G37, CHASSI 
JMYXLGF6WNZA00192, Renavam 
01276541187. 

TOTAL 1.650,00 

 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Em virtude da adequação de valores, ocasionados pela substituição de novos veículos, fica aditado 
ao valor contratual, o montante de R$ 1.650,00 (Um Mil, Seiscentos e Cinquenta Reais), passando o 
valor do contrato de R$ 50.300,00 (Cinquenta Mil e Trezentos Reais), para R$ 51.950,00 (Cinquenta 
e Um Mil, Novecentos e Cinquenta Reais). Esse acréscimo corresponde a 6,40%, do valor total inicial 
contratado (R$ 25.750,00).  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 
8.666/1993. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo.  

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 07 de março de 2022. 
 
 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO WAIS  
CONTRATADO 

 
                                       
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG _______________________ _  CPF/RG ________________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2020-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, 
Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa PORTO SEGURO CIA DE 
SEGUROS GERAIS, com sede na Avenida Rio Branco, nº 1489, Bairro Campos Elíseos, São Paulo - SP, 
inscrita no CNPJ nº 61.198.164/0001-60, neste ato representada pela Sra. NEIDE OLIVEIRA SOUZA, 
brasileira, solteira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 28.543.390-8 SSP/PR, inscrito no CPF 
nº 205.408.568-51, com endereço comercial na Avenida Rio Branco, nº 1489, CEP 01.205-905, Bairro 
Campos Elíseos, São Paulo - SP, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado 
em 17 de março de 2020, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 
11/2020 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital Pregão Presencial nº 04/2020 - PMNL, bem como nos termos da proposta 
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
seguro de veículos da frota da administração municipal, de acordo com as especificações contidas 
na proposta de preços e termo de referência do Edital de Pregão Presencial 04/2020. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar a acréscimo de valores, em virtude da substituição de 
veículos novos, conforme especificado na tabela abaixo:  
 

Item Veículo a Ser Substituído Veículo Efetivado Valor 
Atual 

Valor 
Efetivado 

Valor do 
Acréscimo 

10 

FROTA Nº 110 - VEICULO FIAT 
DOBLO ATTRACTIVE, 1.4, 2014, Placa 
AZH-9848, Renavan nº 0103785798-
1, Chassi nº 9BD119707E1120002. 

FROTA Nº 160 - VEICULO 
VOLKSWAGEM, NOVO GOL, 
2021/2022, Placa BEX4G22, 
Renavan 01255456598, CHASSI 
9BWAG45U1NT004847. 

1.400,00 1.450,00 50,00 

14 

FROTA Nº 96 - VEICULO FIAT UNO 
MILLE 1000, 2013, Placa AXR-9377, 
Renavan nº 59301911-7, Chassi nº 
6892970. 

FROTA Nº 161 - VEICULO 
VOLKSWAGEM, NOVO GOL, 
2021/2022, Placa BEX1F25, 
Renavan 01254941174, CHASSI 
9BWAG45U4NT004373. 

1.100,00 1.450,00 350,00 

21 

FROTA Nº 116 - VEICULO FIAT 
STRADA WORKING CD 1.4 3P, 2015, 
Placa AZZ-4043, Renavan nº 
0106497682-1, Chassi nº 
9BD57834UF7957615. 

FROTA Nº 154 - VEICULO 
VOLKSWAGEM, NOVA SAVEIRO 
RB MBVS, 2021/2022, Placa 
BEZ4I76, Renavam nº 
01257762165, Chassi nº 
9BWKB45U5NP004684. 

1.600,00 2.380,00 780,00 
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25 

FROTA Nº 120 - VEICULO FIAT UNO 
WAY 1.4, 2016, Placa BAK-9519, 
Renavan nº 0108307476-5, Chassi nº 
9BD195A6MG0754832. 

FROTA Nº 159 - VEICULO  
VOLKSWAGEM, T-CROSS SENSE 
TSI AD, 2021/2022, Placa RHM-
5B79, Renavam 01279046292, 
Chassi 9BWBH6BF4N4000837. 

1.300,00 2.060,00 760,00 

26 

FROTA Nº 121 - VEICULO FIAT UNO 
WAY 1.4, 2016, Placa BAK-9520, 
Renavan nº 0108307606-7, Chassi nº 
9BD195A6MG0754563. 

FROTA Nº 162, - VEICULO 
VOLKSWAGEM, NOVO GOL 1.0L 
MC4, 2021/2022, Placa BEX4F50, 
Renavan 01255354981, Chassi 
9BWAG45U8NT004909. 

1.300,00 1.450,00 150,00 

TOTAL 2.090,00 

 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Em virtude da adequação de valores, ocasionados pela substituição de novos veículos, fica aditado 
ao valor contratual, o montante de R$ 2.090,00 (Dois Mil e Noventa Reais), passando o valor do 
contrato de R$ 44.750,00 (Quarenta e Quatro Mil, Setecentos e Cinquenta Reais), para R$ 46.840,00 
(Quarenta e Seis Mil, Oitocentos e Quarenta e Oito Reais). Esse acréscimo corresponde a 8,91%, do 
valor total inicial contratado (R$ 23.450,00).  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 
8.666/1993. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo.  

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 07 de março de 2022. 
 
 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

NEIDE OLIVEIRA SOUZA  
CONTRATADA 

 
 
                                       
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa JUNIOR GCZESCZESZEN 07661027933, inscrita no CNPJ nº 17.465.100/0001-96, com 
sede na Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representado pelo Senhor JUNIOR GCZESCZESZEN, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 10.349.004-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 076.610.279-33, residente e domiciliado Linha Rio 
Bananas, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado 
em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 12/2021-PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2022, para a LINHA SÃO PEDRO 
(BANANAS). 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da LINHA 
SÃO PEDRO (BANANAS) a quantidade de 10,200 Km (Dez Quilômetros e Duzentos Metros), com isso a 
quantidade diária atual passa de 122,300 km (Cento e Vinte e Dois Quilômetros e Trezentos Metros) para 
132,500 km (Cento e Trinta e Dois Quilômetros e Quinhentos Metros). Esse valor será acrescido apenas 
nas quartas-feiras, conforme calendário escolar 2022. Esse acréscimo representa 1,85% da 
quantidade diária inicial (110,00 km). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Em virtude do saldo disponível, o valor contratual se manterá em R$ 72.600,00 (Setenta e Dois Mil e 
seiscentos Reais).  
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 09 de março de 2022. 
 
CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
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Nova Laranjeiras - PR, 07 de março de 2022. 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JUNIOR GCZESCZESZEN  
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG _______________________  CPF/RG ________________________ __ 
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2020-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal 
Floriano Peixoto, nº 450, Bairro Centro Histórico, CEP 90.020.060, Porto Alegre - RS, neste ato 
representada pelo Sr. MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 70.090.361-66, inscrito no CPF nº 632.005.380-15, residente e domiciliado na Rua 
Engenheiro Teixeira Soares, nº 200, Bairro Bela Vista, Porto Alegre - RS, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 17 de março de 2020, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 10/2020 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão Presencial nº 04/2020 - PMNL, bem como 
nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
seguro de veículos da frota da administração municipal, de acordo com as especificações contidas 
na proposta de preços e termo de referência do Edital de Pregão Presencial 04/2020. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses passando a vigorar 
de 17 de março de 2022 a 16 de março de 2023. 
 
CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 
O referido contrato possui valor total contratado de R$ 25.750,00 (Vinte e Cinco Mil, Setecentos e 
Cinquenta Reais) para o período de 12 meses, no entanto devido à realização de Leilão dos itens 01 
e 19 do Lote 01, os mesmos não serão aditivados. 
 
GENTE SEGURADORA S/A 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Quant Preço Preço total 

1 2 SEGURO TOTAL - VEICULO VOLKSVAGEM, T CROSS 
SENSE TSI AD Nº 163 Seguro total com vigência 
anual do Veiculo VW/T CROSS SENSE TSI AD, 
Ano/Modelo 2021/2022, Placa RHT5G52, Renavan 
nº 01288461833, Chassi nº 9BWBH6BF3N4020271, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                       100.000,00 - Valor Determinado 

GENTE 
SEGURADORA S/A 

UN 1,00 2.700,00 2.700,00 
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DANOS MATERIAIS                                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                      200.000,00 
APP MORTE                                                      30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                      30.000,00 
DMH                                                                  10.000,00 
DANOS MORAIS                                              30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

1 3 SEGURO TOTAL - VEICULO VW/GOL 1.0L MC4 Nº 
164 Seguro total com vigência anual do Veiculo 
VW/GOL 1.0L MC4, 2021/2022, BEY-2G17, CHASSI 
9BWAG45U8NT002822, Renavam 012561844727, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                100.000,00    -     Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                      200.000,00 
APP MORTE                                                      30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                      30.000,00 
DMH                                                                  10.000,00 
DANOS MORAIS                                              30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

GENTE 
SEGURADORA S/A 

UN 1,00 1.900,00 1.900,00 

1 4 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT CRONOS Nº 156 
Seguro total com vigência anual do Veiculo FIAT 
CRONOS, Ano 2021, Placa FCY8J11, Renavan nº 
1269772764, Chassi nº 8AP359A1DMU143149, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                    130.000,00  -   Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                      200.000,00 
APP MORTE                                                      30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                      30.000,00 
DMH                                                                  10.000,00 
DANOS MORAIS                                              30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

GENTE 
SEGURADORA S/A 

UN 1,00 2.200,00 2.200,00 

1 5 SEGURO TOTAL - VEICULO MICRO-ONIBUS Nº 66 
Seguro total com vigência anual do Veiculo AGRALE 
VOLARE Micro-Onibus, Modelo V8L, Ano 2011, 
Modelo 2012, Placa AVI-8555, Renavan nº 
464332079, Chassi nº 93PB51G1MCC040511, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                       130.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                      200.000,00 
APP MORTE                                                      30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                      30.000,00 
DMH                                                                  10.000,00 
DANOS MORAIS                                              30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

GENTE 
SEGURADORA S/A 

UN 1,00 3.100,00 3.100,00 

1 6 SEGURO TOTAL - VEICULO MICRO-ONIBUS Nº 51 
Seguro total com vigência anual do Veiculo 

GENTE 
SEGURADORA S/A 

UN 1,00 2.950,00 2.950,00 
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MARCOPOLO Ônibus, Modelo V8I, Ano/Modelo 
2008, Placa AQR-3380, Renavan nº 989056309, 
Chassi nº 93PB42G3P9C027059, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                       180.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                      200.000,00 
APP MORTE                                                      30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                      30.000,00 
DMH                                                                  10.000,00 
DANOS MORAIS                                               30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

1 13 SEGURO TOTAL - VEICULO FORD TRANSIT Nº 94 
Seguro total com vigência anual do Veiculo FORD 
Van Transit, 15-1 lugares, Ano/Modelo 2013, Placa 
AXT-3730, Renavan nº 59403628-3, Chassi nº 
WF0XXPTDFDTP33276, conforme cobertura: 
 
CASCO                                               100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                      200.000,00 
APP MORTE                                                      30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                      30.000,00 
DMH                                                                  10.000,00 
DANOS MORAIS                                               30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

GENTE 
SEGURADORA S/A 

UN 1,00 2.350,00 2.350,00 

1 15 SEGURO TOTAL - VEICULO VW KOMBI Nº 78 
Seguro total com vigência anual do Veiculo 
VOLKSWAGEM Kombi Furgão, Ano 2013, Modelo 
2014, Placa AXF-7438, Renavan nº 55655197-4, 
Chassi nº 9BWNF07X8EP005135, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                                               100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                      200.000,00 
APP MORTE                                                      30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                      30.000,00 
DMH                                                                  10.000,00 
DANOS MORAIS                                              30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

GENTE 
SEGURADORA S/A 

UN 1,00 1.700,00 1.700,00 

1 16 SEGURO TOTAL - VEICULO MB ONIBUS 370 Nº 81 
Seguro total com vigência anual do Veiculo 
MERCEDES BENZ, Ônibus, Modelo 370, Ano/Modelo 
1986, Placa BXE-6365, Renavan nº 37123438-7, 
Chassi nº 9BM364287GC055199, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                   100.000,00   -   Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                      200.000,00 
APP MORTE                                                      30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                      30.000,00 
DMH                                                                  10.000,00 

GENTE 
SEGURADORA S/A 

UN 1,00 2.600,00 2.600,00 
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DANOS MORAIS                                              30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

1 20 SEGURO TOTAL - VEICULO MITSUBSHI 
OUTLANDER  Nº 157 Seguro total com vigência 
anual do Veiculo MITSUBSHI OUTLANDER, 
Ano/Modelo 2021/2022, Placa RHK-7G37, Renavan 
nº 01276541187, Chassi nº JMYXLGF6WNZA00192, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                   100.000,00   -   Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                      200.000,00 
APP MORTE                                                      30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                      30.000,00 
DMH                                                                  10.000,00 
DANOS MORAIS                                              30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

GENTE 
SEGURADORA S/A 

UN 1,00 4.550,00 4.550,00 

TOTAL 24.050,00 
 
Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 
24.050,00 (Vinte e Quatro Mil e Cinquenta Reais), passando o valor total contratual de R$ R$ 51.950,00 
(Cinquenta e Um Mil, Novecentos e Cinquenta Reais), para R$ 76.000,00 (Setenta e Seis Mil Reais). 
 
CLAUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993.  
 
CLAUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  

 
Nova Laranjeiras - PR, 07 de março de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO WAIS  
CONTRATADA 

                
 
                        
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: ___________________________  
 
CPF/RG _______________________   CPF/RG __________________________  
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2020-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, 
Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa PORTO SEGURO CIA DE 
SEGUROS GERAIS, com sede na Avenida Rio Branco, nº 1489, Bairro Campos Elíseos, São Paulo - SP, 
inscrita no CNPJ nº 61.198.164/0001-60, neste ato representada pela Sra. NEIDE OLIVEIRA SOUZA, 
brasileira, solteira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 28.543.390-8 SSP/PR, inscrito no CPF 
nº 205.408.568-51, com endereço comercial na Avenida Rio Branco, nº 1489, CEP 01.205-905, Bairro 
Campos Elíseos, São Paulo - SP, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado 
em 17 de março de 2020, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 
11/2020 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital Pregão Presencial nº 04/2020 - PMNL, bem como nos termos da proposta 
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
seguro de veículos da frota da administração municipal, de acordo com as especificações contidas 
na proposta de preços e termo de referência do Edital de Pregão Presencial 04/2020. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (Doze) meses passando a vigorar 
de 17 de março de 2022 à 16 de março de 2023. 
 
CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 
O referido contrato possui valor total contratado de R$ 23.450,00 (Vinte e Três Mil, Quatrocentos e 
Cinquenta Reais) para o período de 12 meses, no entanto devido a realização de Leilão dos itens 8, 
9, 11 e 12 do Lote 01, os mesmos não serão aditivados. 
 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid Quant Preço Preço total 

1 7 SEGURO TOTAL - VEICULO CHEVROLET SPIN 
1.8L MT LT Nº 107 Seguro total com vigência 
anual do Veiculo CHEVROLET Spin 1.8L MT 
LT, Ano/Modelo 2014, Placa AYO-6993, 
Renavan nº 01065146288, Chassi nº 
9BGJB75Z0EB294278, conforme cobertura: 
 
CASCO                                   100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                           150.000,00 

PORTO 
SEGURO 

SEGURO 
VEICULAR 

UN 1,00 1.400,00 1.400,00 
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DANOS CORPORAIS                          200.000,00 
APP MORTE                                          30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE          
30.000,00 
DMH                                                      10.000,00 
DANOS MORAIS                                  30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para 
ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
 
FRANQUIA REDUZIDA  

1 10 SEGURO TOTAL - VEICULO VOLKSWAGEM, 
NOVO GOL, FROTA Nº 160, Seguro total com 
vigência anual do Veiculo VEICULO 
VOLKSWAGEM, NOVO GOL 2021/2022, Placa 
BEX4G22, Renavan 01255456598, CHASSI 
9BWAG45U1NT004847, conforme cobertura: 
 
CASCO                                   100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                           150.000,00 
DANOS CORPORAIS                          200.000,00 
APP MORTE                                          30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE          
30.000,00 
DMH                                                      10.000,00 
DANOS MORAIS                                  30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para 
ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

PORTO 
SEGURO 

SEGURO 
VEICULAR 

UN 1,00 1.450,00 1.450,00 

1 14 SEGURO TOTAL - VEICULO VOLKSWAGEM, 
NOVO GOL, FROTA Nº 161 , Seguro total 
com vigência anual do Veiculo  VEICULO 
VOLKSWAGEM, NOVO GOL, 2021/2022, 
Placa BEX1F25, Renavan 01254941174, 
CHASSI 9BWAG45U4NT004373, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                                   100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                           150.000,00 
DANOS CORPORAIS                          200.000,00 
APP MORTE                                          30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE          
30.000,00 
DMH                                                      10.000,00 
DANOS MORAIS                                  30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para 
ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

PORTO 
SEGURO 

SEGURO 
VEICULAR 

UN 1,00 1.450,00 1.450,00 

1 17 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO MILLE 
Nº 101 Seguro total com vigência anual do 
Veiculo FIAT Uno Mille Way Economic 1000, 
Ano/Modelo 2014, Placa AYG-9891, Renavan 
nº 100503841-1, Chassi nº D565617, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                   100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                           150.000,00 
DANOS CORPORAIS                          200.000,00 
APP MORTE                                          30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE          
30.000,00 
DMH                                                      10.000,00 

PORTO 
SEGURO 

SEGURO 
VEICULAR 

UN 1,00 1.100,00 1.100,00 
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DANOS MORAIS                                  30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para 
ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

1 18 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT STRADA CS 
1.4 Nº 62 Seguro total com vigência anual do 
Veiculo FIAT Strada Fire Flex CS 1.4, 
Ano/Modelo 2011, Placa ATU-9731, Renavan 
nº 30942951-0, Chassi nº 
9BD27803MB7369719, conforme cobertura: 
 
CASCO                                   100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                           150.000,00 
DANOS CORPORAIS                          200.000,00 
APP MORTE                                          30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE          
30.000,00 
DMH                                                      10.000,00 
DANOS MORAIS                                  30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para 
ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

PORTO 
SEGURO 

SEGURO 
VEICULAR 

UN 1,00 1.350,00 1.350,00 

1 21 SEGURO TOTAL - VEICULO VOLKSWAGEM, 
NOVA SAVEIRO RB MBVS, FROTA Nº 154, 
Seguro total com vigência anual do Veiculo 
VOLKSWAGEM, NOVA SAVEIRO RB MBVS, 
2021/2022, Placa BEZ4I76, Renavam nº 
01257762165, Chassi nº 
9BWKB45U5NP004684, conforme cobertura: 
 
CASCO                                   100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                           150.000,00 
DANOS CORPORAIS                          200.000,00 
APP MORTE                                          30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE          
30.000,00 
DMH                                                      10.000,00 
DANOS MORAIS                                  30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para 
ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

PORTO 
SEGURO 

SEGURO 
VEICULAR 

UN 1,00 2.380,00 2.380,00 

1 22 SEGURO TOTAL - VEICULO TOYOTA ETIOS X 
1.3 Nº 124 Seguro total com vigencia anual 
do Veiculo TOYOTA Etios X 1.3, Ano 2016, 
Modelo 2017, Placa BBC-5114, Renavan nº 
110836381-1, Chassi nº 
9BRK19BT8H2086586, conforme cobertura: 
 
CASCO                                   100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                           150.000,00 
DANOS CORPORAIS                          200.000,00 
APP MORTE                                          30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE          
30.000,00 
DMH                                                      10.000,00 
DANOS MORAIS                                  30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para 
ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  
 

PORTO 
SEGURO 

SEGURO 
VEICULAR 

UN 1,00 1.350,00 1.350,00 
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1 23 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT STRADA 
WORKING CE 1.4 Nº 122 Seguro total com 
vigencia anual do Veiculo FIAT Strada 
Working Flex CE 1.4, Ano/Modelo 2016, 
Placa BAN-7848, Renavan nº 0108736825-3, 
Chassi nº 9BD57824UGB084999, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                              100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                           150.000,00 
DANOS CORPORAIS                          200.000,00 
APP MORTE                                          30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE          
30.000,00 
DMH                                                      10.000,00 
DANOS MORAIS                                  30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para 
ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

PORTO 
SEGURO 

SEGURO 
VEICULAR 

UN 1,00 1.600,00 1.600,00 

1 24 SEGURO TOTAL - VEICULO TOYOTA ETIOS 
SD XS 1.5 Nº 119 Seguro total com vigência 
anual do Veiculo TOYOTA Etios SD XS 1.5, 
Ano /Modelo2016, Placa BAK-1718, Renavan 
nº 0108210091-6, Chassi nº 
9BRB29BT2G2109243, conforme cobertura: 
 
CASCO                                   100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                           150.000,00 
DANOS CORPORAIS                          200.000,00 
APP MORTE                                          30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE          
30.000,00 
DMH                                                      10.000,00 
DANOS MORAIS                                  30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para 
ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
CARRO RESERVA (15 Dias) 
FRANQUIA REDUZIDA  

PORTO 
SEGURO 

SEGURO 
VEICULAR 

UN 1,00 1.400,00 1.400,00 

1 25 SEGURO TOTAL - VEICULO  VOLKSWAGEM, 
T-CROSS SENSE TSI AD, FROTA Nº 159, 
Seguro total com vigência anual do Veiculo 
VOLKSWAGEM, T-CROSS SENSE TSI AD, 
FROTA Nº 159, 2021/2022, Placa RHM-5B79, 
Renavam 01279046292, Chassi 
9BWBH6BF4N4000837, conforme cobertura: 
 
CASCO                                   100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                           150.000,00 
DANOS CORPORAIS                          200.000,00 
APP MORTE                                          30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE          
30.000,00 
DMH                                                      10.000,00 
DANOS MORAIS                                  30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para 
ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

PORTO 
SEGURO 

SEGURO 
VEICULAR 

UN 1,00 2.060,00 2.060,00 

1 26 SEGURO TOTAL - VEICULO VOLKSWAGEM, 
NOVO GOL 1.0L MC4, FROTA Nº 162 Seguro 
total com vigência anual do Veiculo 
VOLKSWAGEM, NOVO GOL 1.0L MC4, 

PORTO 
SEGURO 

SEGURO 
VEICULAR 

UN 1,00 1.450,00 1.450,00 
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2021/2022, Placa BEX4F50, Renavan 
01255354981, Chassi 
9BWAG45U8NT004909, conforme cobertura: 
 
CASCO                                   100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                           150.000,00 
DANOS CORPORAIS                          200.000,00 
APP MORTE                                          30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE          
30.000,00 
DMH                                                      10.000,00 
DANOS MORAIS                                  30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para 
ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

1 27 SEGURO TOTAL - VEICULO TOYOTA 
BANDEIRANTE Nº 4 Seguro total com 
vigência anual do Veiculo TOYOTA 
Bandeirantes Jipe, Ano/Modelo 1987, Placa 
ADH-9103, Renavan nº 0052114752-2, 
conforme cobertura: 
 
CASCO             25.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                           150.000,00 
DANOS CORPORAIS                          200.000,00 
APP MORTE                                          30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE          
30.000,00 
DMH                                                      10.000,00 
DANOS MORAIS                                  30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para 
ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

PORTO 
SEGURO 

SEGURO 
VEICULAR 

UN 1,00 1.300,00 1.300,00 

1 28 SEGURO TOTAL - VEICULO TOYOTA 
BANDEIRANTE Nº 12 Seguro total com 
vigência anual do Veiculo TOYOTA 
Bandeirantes Camionete, Ano/Modelo 1998, 
Placa AIB-5424, Renavan nº 0070610085-9, 
Chassi nº 9BRBJO180W1016796, conforme 
cobertura: 
 
CASCO             35.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                           150.000,00 
DANOS CORPORAIS                          200.000,00 
APP MORTE                                          30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE          
30.000,00 
DMH                                                      10.000,00 
DANOS MORAIS                                  30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para 
ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

PORTO 
SEGURO 

SEGURO 
VEICULAR 

UN 1,00 1.500,00 1.500,00 

1 29 SEGURO TOTAL - VEICULO TOYOTA ETIOS 
SD XS 1.5 Nº 118 Seguro total com vigência 
anual do Veiculo TOYOTA Etios SD XS 1.5, 
Ano/Modelo2016, Placa BAK-1716, Renavan 
nº 0108210091-6, Chassi nº 
9BRB29BT7G2113224, conforme cobertura: 
 
CASCO                                   100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                           150.000,00 

PORTO 
SEGURO 

SEGURO 
VEICULAR 

UN 1,00 1.400,00 1.400,00 
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DANOS CORPORAIS                          200.000,00 
APP MORTE                                          30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE          
30.000,00 
DMH                                                      10.000,00 
DANOS MORAIS                                  30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para 
ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
CARRO RESERVA (15 Dias) 
FRANQUIA REDUZIDA  

TOTAL 21.190,00 
 
Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 
21.190,00 (Vinte e Um Mil, Cento e Noventa Reais), passando o valor total contratual de R$ 
46.840,00 (Quarenta e Seis Mil, Oitocentos e Quarenta e Oito Reais), para R$ 68.030,00 (Sessenta e 
Oito Mil e Trinta Reais). 
 
CLAUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993.  
 
 
CLAUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  

 
Nova Laranjeiras - PR, 07 de março de 2022. 

 
 

 
 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

NEIDE OLIVEIRA SOUZA  
CONTRATADA 

 
                                       
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2022-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 07 de Março de 2022, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 13/2022-PMNL, que visa 
à contratação de instituição de ensino ou agente de integração para 
gestão de estagiários, para atender a demanda do município , resolve 
ADJUDICAR O objeto deste certame à  empresa:  
LP -  SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS LTDA ,  declarada 
vencedora, com a taxa de administração de 0,60% (Sessenta 
Centésimos Por Cento), sobre o valor da bolsa de estágio .  
 
 
Nova Laranjeiras  -  Pr,  08 de Março de 2022. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2022-PMNL 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555 /2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 09:00 horas do dia 22 de Março de 2022 ,  na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone 
(42) 3637-1148, l ic i tação na modalidade Pregão Presencial  nº 15/2022-PMNL, 
cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços d e 
transporte rodoviár io para universitários e viagens esporádicas para atender 
as demandas das demais secretarias .  O edital  e seus anexos poderão ser  
retirados na sede da Prefeitura M unicipal ,  no endereço supracitado, junto ao 
Departamento de Licitações ou através do e -mail:  
l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  08 de Março de 2022. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2022-PMNL 
 

PROCESSO Nº 05/2022 
 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para manutenção 
da farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa. 
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefei to Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa  GHOLDMED 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.620.735/0001-30, com sede na cidade de Cascavel, Estado 
Paraná, sito a Rua Maringá, nº 2904, Bairro São Cristovão, CEP 85.816-280, neste ato 
representada pelo representante legal o Senhor RODRIGO BATISTEL BARBOSA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 042.730.189-00, portador da Cédula de Identidade nº 8223918-0 SESP/PR, 
residente e domiciliado na cidade de Cascavel, Estado Paraná, sito a Rua Wenceslau Braz, nº 
251, Bairro Parque São Paulo, CEP 85.803-650, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo 
relacionado(s): 
 
GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 BR0267107 - FENITOINA 50MG/ML 5ML IV/IM   HIPOLABOR INJ UN 400,00 3,35 1.340,00 
3 1 BR0267282 - BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 

20MG/ML 1ML IV/IM/SC   
HIPOLABOR INJ UN 3.000,00 1,85 5.550,00 

26 1 BR0270621 - BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA 
4MG+DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML 5ML IV/IM.  

HIPOLABOR INJ UN 9.300,00 5,90 54.870,00 

TOTAL 61.760,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 61.760,00  (Sessenta e Um Mil,  Setecentos e Sessenta 
Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
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Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2022 09.001.10.303.0008.2070 4340 00303 3.3.90.32.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 02 de março de 2022.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2022-PMNL 
 

PROCESSO Nº 05/2022 
 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para manutenção 
da farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa. 
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefei to Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa  ECO-FARMAS 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 85.477.586/0001-32, com sede na cidade de Cascavel, Estado Paraná, sito a 
Rua Santa Catarina, nº 850, Bairro Centro, CEP 85.801-040, neste ato representada pelo 
representante legal a Senhora KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI, inscrita no CPF/MF sob o nº 
043.680.279-14, portadora da Cédula de Identidade nº 8.009.609-7 Expedido por SESP/PR, 
residente e domiciliado na cidade de Cascavel, Estado Paraná, sito a Rua Afonso Pena, nº 1660, 
Bairro Centro, CEP 85.812-100, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 
 
ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

2 1 BR0267162 - CLORETO DE POTASSIO 19,1% 10ML   SAMTEC UN 1.000,00 0,70 700,00 
7 1 BR0267769 - PROMETAZINA 25MG/ML IM 2ML   SANVAL UN 1.500,00 2,74 4.110,00 

19 1 BR0269843 - CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% 20ML   HIPOLABOR UN 1.000,00 5,95 5.950,00 
22 1 BR0270007 - NIMODIPINO 30MG COMPRIMIDO   VITAMEDIC UN 400,00 0,40 160,00 
23 1 BR0270019 - GLICONATO DE CALCIO + ASSOCIACOES 10% 

10ML   
ISOFARMA UN 100,00 5,82 582,00 

28 1 BR0271710 - AMIODARONA 50MG/ML 3ML  IV   HIPOLABOR UN 500,00 2,38 1.190,00 
35 1 BR0277319 - ÁGUA OXIGENADA 1 LITRO   VICPHARMA UN 500,00 6,30 3.150,00 
36 1 BR0292402 - AMINOFILINA 24MG/ML 10ML IV/IM   FARMACE UN 1.500,00 3,55 5.325,00 
38 1 BR0300722 - FENOBARBITAL 200MG/ML 1ML   CRISTÁLIA UN 500,00 3,00 1.500,00 
42 1 BR0366913 - SORO GLICOFISIOLOGICO SISTEMA 

FECHADO 1000ML   
EQUIPLEX UN 2.000,00 7,05 14.100,00 

43 1 BR0366913 - SORO GLICOFISIOLOGICO SISTEMA 
FECHADO 500ML   

FRESENIUS UN 5.000,00 4,65 23.250,00 

47 1 BR0406308 - GENTAMICINA 5MG/ML 5ML SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA   

ALLERGAN8 UN 75,00 14,56 1.092,00 

50 1 GLICERINA BI-DESTILADA 1 LITRO   CINORD UN 100,00 19,00 1.900,00 
TOTAL 63.009,00 
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DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 63.009,00  (Sessenta e Três Mil  e Nove Reais ).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2022 09.001.10.303.0008.2070 4340 00303 3.3.90.32.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 02 de março de 2022.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2022-PMNL 
 

PROCESSO Nº 05/2022 
 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para manutenção 
da farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa. 
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefei to Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa  CIRÚRGICA NOSSA 
SENHORA - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
24.586.988/0001-80, com sede na cidade de Arapongas, Estado Paraná, sito a Rua Pavão, nº 
540, Bairro Jardim Bandeirantes, CEP 86.703-250, neste ato representada pelo representante 
legal o Senhor RENAN DIEGO RODRIGUES SALLA, inscrito no CPF/MF sob o nº 055.146.079-25, 
portador da Cédula de Identidade nº 8.974.792-9 expedido por SESP/PR, residente e 
domiciliado na cidade de Arapongas, Estado Paraná, sito a Rua Patinho Escuro, nº 88, Bairro 
Jardim Mônaco II, CEP 86.712-022, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 
 
CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

4 1 BR0267666 - FUROSEMIDA 10MG/ML 2ML IV/IM   SANTISA REG. 
M.S.: 101860032 

UN 1.500,00 1,50 2.250,00 

12 1 BR0268214 - ATROPINA 0,25MG/ML 1ML   FARMACE REG. 
M.S.: 110850017 

UN 300,00 1,14 342,00 

14 1 BR0268292 - ACIDO FOLINICO 15MG 
COMPRIMIDO   

HIPOLABOR REG. 
M.S.: 113430072 

UN 1.000,00 1,97 1.970,00 

15 1 BR0268299 - SECNIDAZOL 1000MG COMPRIMIDO   PHARLAB REG. 
M.S.: 141070040 

UN 6.000,00 1,78 10.680,00 

16 1 BR0268481 - MIDAZOLAM 5MG/ML 3ML IV/IM   TEUTO REG. M.S.: 
103700636 

UN 500,00 6,67 3.335,00 

20 1 BR0269941 - ALCOOL 70% 1 LITRO   ARAUCARIA REG. 
M.S.: 103920104 

UN 2.000,00 6,69 13.380,00 

25 1 BR0270503 - 
FIBRINOLISINA+DESOXIRRIBONUCLEASE+CLORANF
ENICOL 30G 1U + 666U.  

CRISTALIA REG. 
M.S.: 102980017 

UN 200,00 44,99 8.998,00 

33 1 BR0274918 - ACETATO 
RETINOL+AMINOAIDOS+METIONINA+CLORANFENI
COL 10.000UI + 25MG + 5MG + 5MG/G 3,5GR 
POMADA OFTALMICA. 
 

CRISTALIA REG. 
M.S.: 101470062 

UN 200,00 12,96 2.592,00 
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37 1 BR0292427 - FOSFATO DISSODICO DE 

DEXAMETASONA 4MG/ML IV/IM   
HYPOFARMA REG. 
M.S.: 103870047 

UN 3.000,00 3,47 10.410,00 

39 1 BR0303292 - RINGER COM LACTATO 1000ML   J.P. REG. M.S.: 
104910061 

UN 1.000,00 7,32 7.320,00 

40 1 BR0303292 - RINGER COM LACTATO 500ML   J.P. REG. M.S.: 
104910061 

UN 1.000,00 4,37 4.370,00 

41 1 BR0308884 - SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRIMA 
40MG + 8MG/ML 100ML   

VITAMEDIC REG. 
M.S.: 103920170 

UN 500,00 4,99 2.495,00 

TOTAL 68.142,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 68.142,00 (Sessenta e Oito Mil,  Cento e Quarenta e 
Dois Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2022 09.001.10.303.0008.2070 4340 00303 3.3.90.32.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 02 de março de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2022-PMNL 
 

PROCESSO Nº 05/2022 
 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para manutenção 
da farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa. 
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefei to Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa  MEDICAMENTOS 
DE AZ LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  
09.676.256/0001-98 ,  com sede na cidade de Francisco Beltrão , Estado Paraná, s ito a 
Rua Octaviano Teixe ira dos Santos ,  nº 1132,  Andar 01, Sala 102, Bairro Centro, CEP 
85.601-030, neste ato representada pelo repre sentante legal a  Senhora SIRLEI  
FATIMA FOLLADOR,  inscrita  no CPF/MF sob o nº  465.988.800-25 ,  portadora da Cédula 
de Identidade nº 13.961.473-9 expedido por SESP/PR, residente e domici l iada  na 
cidade de Francisco Beltrão , Estado Paraná, s ito a Rua Octaviano Teixeira dos Santos ,  
nº 1132, 1º Andar,  Bairro Centro, CEP 85.601-030, com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) 
abaixo relacionado(s):  
 
MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

8 1 BR0268069 - CLORPROMAZINA 5MG/ML 5ML   HYPOFARMA HYPOFARMA UN 400,00 2,84 1.136,00 
27 1 BR0271392 - MORFINA 10MG COMPRIMIDO   CRISTALIA CRISTALIA UN 1.000,00 0,74 740,00 

TOTAL 1.876,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 1.876,00 (Um Mil,  Oitocentos e Setenta e Seis 
Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orç amentárias:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2022 09.001.10.303.0008.2070 4340 00303 3.3.90.32.00.00 

 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 02 de março de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2022-PMNL 
 

PROCESSO Nº 05/2022 
 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para manutenção 
da farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa. 
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefei to Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa  PROLICITA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº  33.324.795/0001-42 ,  com sede na cidade de Cascavel ,  Estado 
Paraná, s ito a Rua Maranhão, nº 2533, Bairro Neva, CEP 85.802-225, neste ato 
representada pelo representante legal o  Senhor LUIZ SELMIRO HORN,  inscrito  no 
CPF/MF sob o nº  409.077.329-68 ,  portador da Cédula de Identidade nº 3.363.507-9 
expedido por SSP/PR, residente e domici l iada na cidade de Cascavel ,  Estado Paraná, 
s ito a Rua Osvaldo Cruz,  nº 2602, Apto 1001, Bairro Centro, CEP 85.810-150, com o(s)  
preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un QTDE Preço Preço total 
11 1 BR0268162 - NITRATO DE MICONAZOL CREME VAGINAL 2% 

80G   
PRATI  UN 200,00 6,69 1.338,00 

46 1 BR0396853 - CLORID. DE TETRACAINA 1%+CLORID. DE 
FENILEFRINA 0,1% 10ML   

ALLERGAN  UN 100,00 10,97 1.097,00 

TOTAL 2.435,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 2.435,00 (Dois Mil ,  Quatrocentos e Trinta e Cinco 
Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2022 09.001.10.303.0008.2070 4340 00303 3.3.90.32.00.00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 02 de março de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2022-PMNL 
 

PROCESSO Nº 05/2022 
 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para manutenção 
da farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa. 
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefei to Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa  CAVALLI  
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES -  EIRELI ,  pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.743.242/0001-61 ,  com sede na 
cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, s ito a Rua Maria Olímpia Jardim, nº 370, 
Bairro Jardim Izabel,  CEP 87.309 -185, neste ato representada pelo represe ntante 
legal a  Senhora DINAMARA GASPARELLO CAVALLI ,  inscrita  no CPF/MF sob o nº  
695.940.829-68,  portadora da Cédula de Identidade nº  5373927-0, SSP/PR, residente 
e domici l iada na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, s ito a de Rua Maria 
Olímpia Jardim, nº 370 B, Bairro Jardim Izabel,  CEP 87.309 -185, com o(s)  preço(s)  
do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
21 1 BR0269943 - ALCOOL 70% 100 ML   FARMAX UN 500,00 2,25 1.125,00 
29 1 BR0272198 - CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/ML 1ML   UNIAO QUIM UN 300,00 2,25 675,00 

TOTAL 1.800,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 1.800,00 (Um Mil  e Oitocentos Reais ).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2022 09.001.10.303.0008.2070 4340 00303 3.3.90.32.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
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          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjei ras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 02 de março de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2022-PMNL 
 

PROCESSO Nº 05/2022 
 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para manutenção 
da farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa. 
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefei to Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa  ZAFRA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ,  pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.347.974/0001-23 ,  com 
sede na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul ,  s ito a Rua Espirito Santo, nº 
1440, Bairro Linho, CEP 99.704-396, neste ato representada pelo represe ntante legal 
o Senhor IVANOR ZAIONS ,  inscrita  no CPF/MF sob o nº  008.980.470-80 ,  portador da 
Cédula de Identidade nº  4083813041, SJS/RS, residente e domici l iado na cidade de 
Erechim, Estado do Rio Grande do Sul ,  s ito a Rua Maranhão, nº 591, Apto 403, Bairro 
Fatima, CEP 99.709-226, com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
24 1 BR0270130 - LEVODOPA 250MG + CARBIDOPA 

25MG COMPRIMIDO   
CARBIDOL / 
TEUTO CPR 

UN 7.500,00 0,96 7.200,00 

TOTAL 7.200,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 7.200,00 (Sete Mil  e Duzentos Reais ).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2022 09.001.10.303.0008.2070 4340 00303 3.3.90.32.00.00 

 
 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 02 de março de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2022-PMNL 
 

PROCESSO Nº 05/2022 
 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para manutenção 
da farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa. 
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefei to Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa  ESFIGMED 
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 27.455.068/0001-11 ,  com sede na cidade de Cascavel ,  Estado do 
Paraná, s ito a Rua Paraguai ,  nº 275, Bairro Centro, CEP 85.805-020, neste ato 
representada pelo represe ntante legal o  Senhor LUIS AUGUSTO MOIA FRANZINE ,  
inscrito  no CPF/MF sob o nº  291.645.438-11 ,  portador da Cédula de Identidade nº  
28.492.574-3 SESP/PR, residente e domici l iada na cidade de Cascavel ,  Estado do 
Paraná, s ito a de Rua Carlos Bartolomeu Cancell i ,  nº 1064, Bairro Cancell i ,  CEP 
85.811-280, com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
30 1 BR0272327 - OXIBUTININA 5MG COMPRIMIDO   SUPERA UN 8.000,00 0,88 7.040,00 
31 1 BR0272333 - DIMENIDRINATO 50MG+CLORID. DE 

PIRIDOXINA 10MG COMPRIMIDO   
TAKEDA UN 400,00 0,96 384,00 

48 1 BR0430320 - CURATIVO DE HIDROCOLOIDE 10 X 10CM 
Curativo de Hidrocolóide (CMC - Carboximetilcelulose 
Sódica), 10x10 cm unidade.  

SMITH 
NEPREW 

UN 100,00 17,99 1.799,00 

49 1 BR0449138 - COMPLEXO B GOTAS 30ML   ARTE 
NATIVA 

UN 1.500,00 2,67 4.005,00 

TOTAL 13.228,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de R$ 13.228,00 (Treze Mil,  Duzentos e Vinte e Oito Reais ).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2022 09.001.10.303.0008.2070 4340 00303 3.3.90.32.00.00 

 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 02 de março de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2022-PMNL 
 

PROCESSO Nº 05/2022 
 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para manutenção 
da farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa. 
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefei to Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa  VISÃO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 21.783.698/0001-39 ,  com sede na cidade de Porto Alegre,  
Estado do Rio Grande do Sul ,  s ito a Avenida Brino, nº 221,  Bairro Santa Maria Goretti ,  
CEP 91.030-280, neste ato representada pelo represe ntante legal o  Senhor LUIZ 
FERNANDO DOS SANTOS MELLO ,  inscrito  no CPF/MF sob o nº  005.643.140-64 ,  
portador da Cédula de Identidade nº  4086618404 SJS/RS, residente e domici l iado na 
cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul ,  s ito a de Rua Dr. Freire Alemão, 
nº 531, Apto 502, Bairro Auxil iadora, CEP 90.450 -060, com o(s)  preço(s)  do(s)  
item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
VISÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
32 1 BR0272782 - CODEINA 30MG 

COMPRIMIDO   
CODEIN/CRISTALIA CAIXA COM 30 CP UN 5.000,00 1,35 6.750,00 

TOTAL 6.750,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 2.750,00 (Dois Mil ,  Setecentos e Cinquenta Reais ).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2022 09.001.10.303.0008.2070 4340 00303 3.3.90.32.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 02 de março de 2022.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2022-PMNL 
 

PROCESSO Nº 05/2022 
 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para manutenção 
da farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa. 
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefei to Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa  FERNAMED 
LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.759.433/0001-86 ,  com sede na cidade de Cascavel ,  Estado do Paraná, s ito a Rua 
Cassiano Jorge Fernandes, nº 2058, Bairro Vila Tolentino, CEP 85.802-240, neste ato 
representada pelo represe ntante legal o  Senhor GELSON MARTINS TEIXEIRA ,  inscrito  
no CPF/MF sob o nº  575.171.509-87 ,  portador da Cédula de Identidade nº  4.170.099-
8 SESP/PR, residente e domici l iado na cidade de Cascavel ,  Estado do Paraná, s ito a 
Rua Pato Branco, nº 1240, CEP 85.812-260, com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo 
relacionado(s):  
 
FERNAMED LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
44 1 BR0395147 - DIAZEPAM 10MG/ML 1ML IV/IM   SANTISA UN 800,00 1,60 1.280,00 
52 1 BR0270621 - BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA 

4MG+DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML 5ML IV/IM.  
HIPOLABOR UN 30.700,00 5,85 179.595,00 

TOTAL 180.875,00 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 180.875,00 (Cento e Oitenta Mil,  Oitocentos e 
Setenta e Cinco Reais ).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2022 09.001.10.303.0008.2070 4340 00303 3.3.90.32.00.00 

 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  02 de março de 2022.  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2022-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 13/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de inst ituição de ensino ou 
agente de integração para gestão de estagiários, para atender a 
demanda do município , em favor da empresa:  
LP -  SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS LTDA ,  declarada 
vencedora, com a taxa de administração de 0,60% (Sessenta 
Centésimos Por Cento) , sobre o valor da bolsa de estágio.  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 08 de Março de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2022-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 11/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de empresa para prestação 
de serviços laboratoriais de análises cl ínicas, para real ização de 
exames aos pacientes e pessoas atendidas pelas Unidades de Saúde 
do município, e ADJUDICO o objeto l ic itado em favor da  empresa 
adjudicada:  
BROCK E PONTAROLO LTDA,  com o valor total de R$ 237.498,90 
(Duzentos e Trinta e Sete Mil,  Quatrocentos e Noventa e Oito Reais e 
Noventa Centavos) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 08 de Março de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 12/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de empresa para prestação 
de serviços de locação de máquinas rodoviárias (retroescavadeira e 
rolo compactador),  para atender a demanda do município , e 
ADJUDICO o objeto l icitado em favor da s empresas adjudicadas:  
ITEM: 1 -  ABENÇOADO LOCAÇÃO DE MAQUINAS LTDA - EPP,  com o 
valor total de R$ 182.000,00 (Cento e Oitenta e Dois Mil Reais);  
ITEM: 2 -  E. S.  VAZ PAISAGISMO - ME,  com o valor total de R$ 
239.000,00 (Duzentos e Trinta e Nove Mil  Reais) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 08 de Março de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO N.º 050/2022 
DATA: 17/02/2022 
 
SÚMULA: Exonera contratadas no Processo Seletivo 
Simplificado n.º 001/2019. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

Art. 1.º. Ficam exoneradas as servidoras abaixo 
relacionadas, contratadas em 17/02/2020, pelo Processo Seletivo Simplificado n.°001/2019, por 
motivo de término do contrato de trabalho: 

Mat. Servidor Cargo 
43951 ADAN LUCAS ROCHA Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
43961 ADRIANA APARECIDA PROENCA Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
43971 ADRIANE DE FATIMA KITCKY CALDAS Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
43981 AMAZILIA RIBEIRO MARCAL Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
43991 ANA MARIA GALINSKI HOFFMANN Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44001 ANA PAULA GOMES SILVEIRA PRESTES Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44011 ANDREIA APARECIDA DE SIQUEIRA DA ROSA Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44031 ANEMARIE TEREZA DUARTE Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44041 CLAUDIA MARA MARCELO Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44051 DANIELE APARECIDA FERREIRA Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44061 DIOVANA DO BELEM ZALUSKI DE PAULA Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44071 DIRLEI DOS SANTOS MATOZO LISS Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44081 EDIANE TAQUES DE CAMARGO Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44091 EDILAINE DO BELEM MONTEIRO Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44101 ELDA MARESSA DE OLIVEIRA SANTOS Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44111 EMANUELE TUSSOLINI BIELAK Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44121 GEOVANA APARECIDA OLIVEIRA Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44131 GESSICA SILVA Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44141 GISELE DE FATIMA CAMARGO Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44151 JANETE APARECIDA RAMOS Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44161 JANETE DE FATIMA CORDEIRO CRUZ Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44171 JANETE GOMES DE OLIVEIRA Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44191 JOELMA DE FATIMA SANTOS Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44201 JOSIANE DOS SANTOS Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44211 JUCILMARA DE CAMPOS ALMEIDA Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44241 LOVAINE SIQUEIRA CALDAS Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44221 LUANA DE FATIMA CALDAS Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44231 LUANA DOS SANTOS Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44251 LUCIMARE DE FATIMA BAGGIO Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44271 MAIARA FELIX BOEIRA Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44281 MARIA APARECIDA FARIAS Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44291 MARIA CARMELINA VIANA Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44301 MARIA DE LOURDES RIBAS ALMEIDA Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44311 MARILENE PINTO DOS SANTOS LIMA Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 

 

 

44321 MARLI APARECIDA SILVEIRA Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44331 MICHELE CALDAS CARDOZO Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44341 NEOCINEI BAITEL LEIRIAS Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44351 NEUZA ANTONIA PEREIRA ANTONICHEN Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44361 NIVAIR FERREIRA MARTINS Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44391 PAMELA APARECIDA NUNES DA SILVA Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44381 ROSELI APARECIDA MOLINARI DE SOUZA Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44401 RUTE IVETE MATULLE Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44411 SIZINEIA BEDNARCZUK Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44421 TATIANA FRANCIELE SANTANA Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44431 TELMA CALDAS LEVINSKE Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44441 TEREZINHA KOCKODAY BRAZ Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
44451 VILMA GONCALVES DE ARAUJO Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 20h 
   
Mat.  Cargo 
44181 JOCIMARA DE OLIVEIRA MENDES Prof. Educ. Infantil e Séries Iniciais – 40h 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, em 17 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 
DECRETO N.º 054/2022 
DATA: 18/02/2022 
 
SÚMULA: Contrata aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado n.º 001/2021. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
Considerando o Edital N.º 004/2022, de 14 de fevereiro de 2022 

- Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2021; 
 

 
Decreta: 
 
Art. 1º. Ficam contratados pelo prazo de 01 (um) ano, a 

contar desta data, podendo ser prorrogado no máximo por 12 (doze) meses, uma única vez, desde que 
seja necessário e oportuno ao serviço público e a Administração, os candidatos classificados no 
Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, abaixo relacionados: 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS – ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO 
CIPRIANO DE PAULA SANTOS – 20H 
JANETE GOMES DE OLIVEIRA 
JUSSARA DE FATIMA SOARES 

VERA LUCIA DA LUZ 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS – ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO 
CIPRIANO DE PAULA SANTOS – 40H 
ELIZABETE CRISTINA OVITSKI 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS – ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO 
NORBERTO SERÁPIO – 20H 
EDENISE APARECIDA OLIVEIRA DOS SANTOS 
GISLAINE MATULLE DE SOUZA 

JAQUELINE APARECIDA CORREA 
NEIVA PRESTES LIBER 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS – ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO 
POCINHOS – 40H 
ALISSON NUNES DE OLIVEIRA 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS – ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO NOVA 
DIVINÉIA – 40H 
POLIANA CRISTINA GULHAK APOLINARIO 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS – ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO SÃO 
ROQUE – 20H 
CREURA CAMARGO DOIM CALDAS 
DANIELE APARECIDA FERREIRA 

LEIDIANE DE FATIMA SANTOS CALDAS 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS – ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO JOÃO 
JOSÉ ZATTAR – 20H 
ERICA REGIANE CALDAS 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS – ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO 

 

 

TODOS OS SANTOS – 20H 
DAIANE DE FÁTIMA IANQUES  

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS – SEDE – 20H 
ALBARINA TEREZINHA CALDAS BISCAIA 
ANA JOCELIA DE OLIVEIRA 
ANA MARIA GALINSKI HOFFMANN 
ANA PAULA GOMES SILVEIRA PRESTES 
ANGELA ADRIANE PEREIRA MENDES 
ANICE MARIA AMARAL DE OLIVEIRA 
ARLEI APARECIDA DE LIMA 
CARINE PRESTES DE ALMEIDA 
CARMEN T. DE JESUS MENDES PEDROSO 
CHAIANE CORREIA DE LIMA 
DAIANE RAMOS MACHADO 
DENISE FERREIRA 
DIEGO DIOGO KITCKY 
EDENISE SCHREDER MACHADO DA ROCHA 
EDIANE TAQUES DE CAMARGO 
EDINEIA APARECIDA KRIGUER 
EDINEIA SYROCA 
EDMILSON SIQUEIRA CALDAS 
EUGENIA SMEK 
GABRIEL GONÇALVES DE LIMA 
IVALQUIRIA MARIA LATOSKI 
 

IVONETE APARECIDA DA SILVA 
JOCINES PADILHA ALVES DUARTE 
LEONI TIMM 
LIDIA FATIMA BRUZAMARELO FRESKI 
LUANA DE FATIMA CALDAS 
LUANA DOS SANTOS 
MARCIA REGINA CALDAS 
MARCOS AURELIO AJAX DE OLIVEIRA 
MARILI IONE SCHWANKE TEREZA 
MAYSA BORGES FERREIRA DOS SANTOS 
NILCE APARECIDA RAMOS 
NILMA GONCALVES DA LUZ 
NOELI TUSSOLINI BIELAK 
SAIONARA DO CARMO DALCORTIVO SANTOS 
SILVANA APARECIDA BENTO 
SILVANA DO BELEM SILVA 
SIRLEI APARECIDA DE FREITAS 
VANIA ANTUNES DE FREITAS 
VILMA GONCALVES DE ARAUJO 
VININA SANTOS DE SOUZA 
VIVIANE BERGER PINTO ZIELINSKI 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS – SEDE – 40H 
ADRIANE DA SILVA LEITE 
DIOVANA DO BELEM ZALUSKI DE PAULA 

MICHELE CALDAS CARDOZO 
VERA LUCIA GONCALVES 

 
PROFESSOR DE APOIO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO – 20H 
IRENE GONCALVES DOS ANJOS  
MIRIAM FERREIRA DOS SANTOS  
NIVAIR FERREIRA ANTUNES BUENO 
 

 

ROSICLER APARECIDA DE OLIVEIRA  
SOLANJE DOS SANTOS  
VANDA DA APARECIDA SANTANA LEAL  

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, em 18 de fevereiro de 2022. 
 

 

 

 

 

DECRETO N.º 055/2022 
DATA: 18/02/2022 
 
SÚMULA: Prorroga contrato de trabalho em 
virtude de estabilidade provisória (gestação). 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
Considerando o Parecer Jurídico n.º 098/2017, de 21 

de Julho de 2017, 
 

 

Decreta: 
 

 Art. 1º. Fica prorrogado até 22/02/2023 o contrato 
de trabalho, em virtude de estabilidade provisória (gestação), da servidora pública municipal 
Andriele Alves de Oliveira Trevisan, contratada para o cargo de provimento temporário de 
Professora de Educação Infantil e Séries Iniciais – 20h, por meio do Processo Seletivo 
Simplificado de 2019, considerando o término da licença maternidade da referida servidora 
na data de 23/01/2023. 

 

Art. 2º. Fica prorrogado até 29/06/2022 o contrato de 
trabalho, em virtude de estabilidade provisória (gestação), da servidora pública municipal 
Luiza Hoffmeister Caldas, contratada para o cargo de provimento temporário de Professora 
de Educação Infantil e Séries Iniciais – 20h, por meio do Processo Seletivo Simplificado de 
2019, considerando o término da licença maternidade da referida servidora na data de 
30/05/2022. 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 17/02/2022, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 18 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

DECRETO N.º 062/2022 
DATA: 23/02/2022 
 
SÚMULA: Exonera Assessor de Gabinete ocupante 
de cargo em comissão. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 
Art. 1º. Fica exonerado o Sr. Edson Antonio 

Almeida, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor de Gabinete, nomeado 
por meio do Decreto n.º 070/2021, de 18/02/2021. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 23 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO N.º 063/2022 
DATA: 23/02/2022 
 
SÚMULA: Exonera Assessor de Gabinete ocupante 
de cargo em comissão. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 
Art. 1º. Fica exonerado o Sr. Rosmário Ramos dos 

Santos, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor de Gabinete, nomeado 
por meio do Decreto n.º 323/2021, de 01/09/2021. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 23 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

DECRETO N.º 064/2022 
DATA: 23/02/2022 
 
SÚMULA: Nomeia Chefe de Divisão de 
Agroindústria ocupante de cargo em comissão. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Jacir Domingues, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão de Agroindústria - CC-4, 
conforme dispõe a Lei Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017. 

 

Art. 2º. O referido servidor ficará lotado na 
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 23 de fevereiro de 2022. 
 
 

 

 

 

 

DECRETO N.º 065/2022 
DATA: 24/02/2022 
 
SÚMULA: Nomeia Chefe de Divisão Documental 
ocupante de cargo em comissão. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Edson Antonio 
Almeida, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão Documental 
- CC-4, conforme dispõe a Lei Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017. 

 

Art. 2º. O referido servidor ficará lotado na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 24 de fevereiro de 2022. 
 
 

 

 

 

 

DECRETO N.º 066/2022 
DATA: 24/02/2022 
 
SÚMULA: Nomeia Chefe de Divisão Cerimonial 
ocupante de cargo em comissão. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Rosmário Ramos dos 
Santos, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão Cerimonial - 
CC-4, conforme dispõe a Lei Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017. 

 

Art. 2º. O referido servidor ficará lotado no 
Departamento de Comunicação. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 24 de fevereiro de 2022. 
 
 

 

 

 

 

DECRETO N.º 067/2022 
DATA: 24/02/2022 
 
SÚMULA: Nomeia Assessor de Gabinete ocupante 
de cargo em comissão. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Joilson de Ramos, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor de Gabinete - CC-6, conforme 
dispõe a Lei Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017. 

 

Art. 2º. O referido servidor ficará lotado na 
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 24 de fevereiro de 2022. 
 
 

 

 

 

 

DECRETO N.º 068/2022 
DATA: 24/02/2022 
 
SÚMULA: Nomeia Assessor de Gabinete ocupante 
de cargo em comissão. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica nomeada a Sra. Marli Aparecida 
Antunes, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor de Gabinete - CC-6, 
conforme dispõe a Lei Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017. 

 

Art. 2º. A referida servidora ficará lotada na 
Secretaria Municipal de Administração. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 24 de fevereiro de 2022. 
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DECRETO N.º 070/2022 
DATA: 03/03/2022 

 
SÚMULA: Exonera, a pedido, Professoras 
ocupantes de cargo do Processo Seletivo 
Simplificado n.º 001/2021. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, a pedido, as senhoras abaixo 
relacionadas, ocupantes do cargo em provimento temporário de Professoras de Educação 
Infantil e Séries Iniciais – 20h, aprovadas no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, sob 
regime C.L.T.: 
 
MARCIELE FRANÇA ANTUNES 
SILMA APARECIDA MACHADO IENSEN  
TEREZINHA APARECIDA DRUCHAK SZUMILO 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, retroagindo seus efeitos a 02 de março de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 03 de março de 2022. 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO N.º 072/2022 
DATA: 03/03/2022 

 
SÚMULA: Exonera, a pedido, Professora dos Anos 
Iniciais ocupante de cargo efetivo. 

 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, a pedido, a Sra. Nédia do Amaral, 
ocupante do cargo em provimento efetivo de Professora dos Anos Iniciais, nomeada pelo Decreto 
n.º 023/2010, de 05 de fevereiro de 2010. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, com 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, em 03 de março de 2022. 

 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
DECRETO N.º 073/2022 
DATA: 03/03/2022 

 
SÚMULA: Exonera Professora, ocupante de cargo 
de provimento efetivo e ocupante de cargo de 
provimento temporário - PSS, por motivo de 
falecimento. 

 
 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica exonerada, por motivo de falecimento, 
a Servidora Pública Municipal Carmen Terezinha de Jesus Mendes Pedroso, ocupante do 
cargo em provimento efetivo de Professora dos Anos Iniciais, admitida em 11/09/1995.  

 
Art. 2º. Fica exonerada, por motivo de falecimento, 

a Servidora Pública Municipal Carmen Terezinha de Jesus Mendes Pedroso, ocupante do 
cargo em provimento temporário de Professora de Educação Infantil e Séries Iniciais – 20h, 
aprovada no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, admitida em 18/02/2022.  
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 03 de março de 2022. 
 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
DECRETO N.º 074/2022 
DATA: 03/03/2022 

 
SÚMULA: Decreta Luto Oficial pelo falecimento da 
Servidora Pública Municipal Carmen Terezinha de 
Jesus Mendes Pedroso. 

 
 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  
Considerando o falecimento da Servidora Pública 

Municipal Carmen Terezinha de Jesus Mendes Pedroso, ocorrido nesta data,  
 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica declarado luto oficial por (03) três dias, 
no âmbito do município de Pinhão, em sinal de pesar, pelo falecimento da Servidora Pública 
Municipal Carmen Terezinha de Jesus Mendes Pedroso. 

Parágrafo único. A Escola Municipal Professora 
Maristela Tussi suspenderá suas atividades nos dias 03 e 04 de março de 2022, e as demais 
secretarias permanecerão com suas atividades normais.   

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 03 de março de 2022. 

 

 

 

DECRETO N.º 075/2022 
DATA: 04/03/2022 
 
SÚMULA: Nomeia Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo Simplificado – PSS e dá outras providências. 
 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando a Lei Municipal n.º 1.975/2017, de 
20/04/2017; 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica instituída pelos servidores abaixo 
relacionados, a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado – PSS, para contratação, 
por prazo determinado, de pessoal habilitado para atuar nas Secretarias Municipais de Assistência 
Social, Educação e Cultura e Saúde, objetivando atender à necessidade temporária e de excepcional 
interesse público, mediante análise curricular dos candidatos inscritos no referido Processo: 

 

Ester dos Santos Machado    Presidente 
Márcia Ferreira Nogueira    Secretária 
Marildo Faustino Rodrigues    Membro 
Luciane Oliveira de Paula    Membro 
Sheila Dave      Membro 
Meuri Gonçalves de Macedo    Membro 

 
Art.2º.  As decisões da Comissão do Processo Seletivo 

Simplificado – PSS, serão tomadas por maioria simples de votos, cabendo à Presidente o voto de 
desempate, quando for necessário.  

§ 1º. Compete à Presidente da Comissão do Processo 
Seletivo Simplificado conduzir as reuniões.  

§ 2°. Compete à Secretária lavrar as atas dos trabalhos da 
Comissão do PSS e elaborar os relatórios, assinando-os conjuntamente com os demais membros. 

§ 3.º A Comissão poderá funcionar somente com a 
maioria absoluta de seus membros. 

Art. 3º. A Comissão organizadora terá responsabilidade 
de cumprir as determinações:  

I – da Lei Orgânica Municipal;  
II – Lei Municipal n.º 1.975/2017, que dispõe sobre a 

contratação temporária;  
III – do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-

PR) sobre contratações temporárias;  
IV – do Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS); e  
V- demais legislações sobre contratações temporárias. 
 
Art. 4º.  A Comissão Organizadora terá as seguintes 

atribuições:  
I – elaborar o edital de abertura e demais editais 

pertinentes ao certame; 
II - divulgar a classificação dos candidatos;  

 

 

III - analisar os pedidos de recurso;  
IV – analisar os títulos entregues após convocação dos 

candidatos;  
V – elaborar e acompanhar a publicação no Diário Oficial 

do Edital de Homologação do Resultado Final do PSS; 
VI – informar e encaminhar ao Departamento de Pessoal 

e Recursos Humanos os candidatos aptos para contratação. 
 
Art. 5º. A Comissão ora designada poderá requerer 

auxílio das unidades administrativas do Poder executivo Municipal, em especial da Procuradoria 
Jurídica Municipal. 

 
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, em 04 de março de 2022. 

 
 

 

 

 

 

DECRETO N.º 076/2022 
DATA: 04/03/2022 
 
SÚMULA: Nomeia Chefe de Divisão de Controle 
Documental ocupante de cargo em comissão. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Cézar Augusto 
Camargo Kinceler, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão de 
Controle Documental - CC-4, conforme dispõe a Lei Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de 
dezembro de 2017. 

 

Art. 2º. O referido servidor ficará lotado na 
Secretaria Municipal de Administração. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 03 de março de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 04 de março de 2022. 
 

 

 

 

 
 
 
 
DECRETO N.º 077/2022 
DATA: 04/03/2022 

 
SÚMULA: Exonera, a pedido, Professoras 
ocupantes de cargo do Processo Seletivo 
Simplificado n.º 001/2021. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, a pedido, as senhoras abaixo 
relacionadas, ocupantes do cargo em provimento temporário de Professoras de Educação 
Infantil e Séries Iniciais – 20h, aprovadas no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, sob 
regime C.L.T., por meio do Decreto n.º 324/2021, de 01 de setembro de 2021: 
 
ANA CLAUDIA KINCELER 
CLARICE BORGES DOMINGUES GOLEC 
FRANCIELI ABILIO DOS SANTOS 
MARIA CANDIDA PROENCA MENDES 
ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ROZEMILDA AP.ª RIBAS DOS SANTOS 
VANDREA BAGGIO DA CRUZ 
VANI APARECIDA DE LIMA PIRES 
VILCIMARA APARECIDA FERREIRA 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 04 de março de 2022. 
 

 

 

           
           
           
       

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA a Relação dos Candidatos em Final de Lista e Desistentes e Desclassificados do 
Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021.  

 
1- Fica Divulgada a relação dos Candidatos de Final de Lista, que não compareceram 

para a comprovação de títulos 015/2022 e que apresentaram requerimento de 
fim de lista, seguindo item 8. do edital de abertura n°001/2021. 

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E SERIES INICIAIS – SEDE - 20H- AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

256 JULI ANA PADILHA  01/10/1981 
261 ELISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA 30/09/1983 
267 JOSELIA DE JESUS FONSECA 25/12/1987 
268 EDENISE APARECIDA OLIVEIRA SANTOS 12/01/1989 
269 ROZELENE DO BELEM SZUMILO 02/01/1991 
272 ANA PAULA FELIX BOEIRA 13/01/1992 
274 ELIANE LIMA DOS SANTOS  25/01/1992 
276 JOICE BRASILIO CALDAS 05/11/1995 
277 ANE KENDI DO NASCIMENTO 16/11/1995 
278 PAMELA APARECIDA NUNES DA SILVA 18/08/1996 
279 KEILA PIONOSKI PRUDENTE  07/11/1996 
280 ANA CAROLINA PIONOSKI 16/01/1997 
281 MARIA HELOISA PROENÇA MENDES 27/03/1997 
282 GISLAINE MATULLE DE SOUZA  15/04/1997 
283 MARIA EDUARDA TEIXEIRA DE ANDRADE 23/02/1998 
284 BRUNA DOS SANTOS ANTONOWICZ 20/08/1998 
285 CINTIA GOMES DA SILVA  14/04/2000 
287 LEANDRA VITORIA OLIVEIRA ANTONICHEN 19/06/2000 
288 ANDRIELE AMANDA DE MELO 02/07/2003 
289 JAQUELINE DOS SANTOS COSTA 08/12/2003 

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E SERIES INICIAIS – SEDE - 40H- AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

20 JOSCELIA MARIA HAMMEL 19/04/1979 
23 ALISSON NUNES DE OLIVEIRA  12/08/1982 
24 ANDRÉIA LUCIANE DOS SANTOS 03/04/1985 
25 ELIZA MICHELE HOFFMANN GRANDO 16/05/1986 
27 JOCELENE 29/07/1988 
28 ROSANGELA ZALUSKI 02/08/1990 
29 JOSUEL MENDES CAMARGO 30/04/1994 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2021 

EDITAL N° 016/2022 – RELAÇÃO DOS CANDIDATOS EM FINAL DE LISTA, DESISTENTES E DESCLASSIFICADOS 
 

 

30 ELSA MARIA PETERLINI  15/09/1972 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E SERIES INICIAIS – ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO SÃO 
ROQUE - 20H- AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

19 SERLENE DA CONCEIÇÃO DE PAULA PROENÇA 12/11/1965 
20 CARINA APARECIDA CHAVES 27/02/1984 

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E SERIES INICIAIS – CMEI DO CAMPO SANTA MARIA - 20H- 
AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

21 ZEILAIR APARECIDA DE OLIVEIRA 28/11/1964 
23 ANA PAULA DOS SANTOS 10/08/1999 
25 DIZIELI NUNES RAMOS 03/04/1988 
26 LUCIELE DA CONCEIÇÃO THORHAUER 09/01/1989 

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E SERIES INICIAIS – ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO 
CIPRIANO DE PAULA - 40H- AMPLA CONCORRÊNCIA  
 

4 NICOLE CRISTIANE VEIGA MARQUES  15/08/1998 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E SERIES INICIAIS – ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO NOSSA 
SENHORA DO ROCIO - 40H- AMPLA CONCORRÊNCIA 

1 LÚCIA MARIZA RODRIGUES DA SILVA  25/05/1971 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E SERIES INICIAIS – ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO 
NORBERTO SERÁPIO- 40H- AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

2 ELAINE VANESSA KINCELER  13/12/1993 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E SERIES INICIAIS – ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO TODOS 
OS SANTOS 40H- AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

6 JAINE ALICEIA DO CARMO PROENÇA RAMOS 11/01/1997 
 

2- Fica Divulgada a relação dos Candidatos que foram desclassificados seguindo o 
edital de abertura n°001/2021 no item 9:  

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E SERIES INICIAIS – SEDE - 20H- AMPLA CONCORRÊNCIA 

273 LARISSA DE FATIMA MILLOS 19/01/1992 
286 CRISTINA DE SOUZA KRUL 03/05/2000 

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E SERIES INICIAIS – ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO 
CIPRIANO DE PAULA - 40H- AMPLA CONCORRÊNCIA  

5 JOCIELE APARECIDA DOS SANTOS 14/09/1998 
 
 
 

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E SERIES INICIAIS – ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO SÃO 
ROQUE - 20H- AMPLA CONCORRÊNCIA 

15 LARISSA DE FATIMA MILLOS 19/01/1992 
 
 
 
 

Pinhão, 25 de Fevereiro de 2022 

         

 

 
 

 

 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICA CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS do 
Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, para a contratação e formação de 
cadastro reserva de pessoal, temporária e emergencial, por prazo determinado para 
os cargos de Professor da Educação Infantil e Séries Iniciais, nos termos da Lei 
Municipal n.º 1.975/2017, de 20 de abril de 2017.  
    

1- Ficam CONVOCADOS os candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado 
n° 001/2021 para apresentação dos documentos necessários para 
comprovação de títulos, conforme dados abaixo especificados: 
 

DATA: 03/03/2022 
LOCAL: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – SMEC 

CARGO HORÁRIO CONVOCADO CLASSIFICAÇÃO 
 
 
 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

SEDE - 20H- AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 

9:00 ROSELI DA APARECIDA NOGUEIRA 290 
LUCIMARE DE FATIMA BAGGIO 291 

 
9:15 

RUTE IVETE MATULLE 292 
JANETE APARECIDA RAMOS 293 
MÁRCIA DA CRUZ FRANÇA 294 
TELMA CALDAS LEVINSKE SOARES 295 

 
9:30 

CLAUDIA MARA MARCELO 296 
JOELMA DE FATIMA SANTOS 297 
GISELE DE FATIMA CAMARGO 298 
JOSIANE DOS SANTOS 299 

 
9:45 

MARCIA DE FÁTIMA DA SILVA 300 
ELDA MARESSA DE OLIVEIRA 
SANTOS 301 

ANDRÉIA APARECIDA DE 
SIQUEIRA DA ROSA 302 

ANDREINA SVIERCOSKI MARTINS  303 
 
 

10:00 

NEUZA ANTONIA PEREIRA 
ANTONICHEN 304 

MARILENE PINTO DOS SANTOS 
LIMA 305 

JANETE DE FÁTIMA CORDEIRO 
CRUZ 306 

MARIA APARECIDA FARIAS 307 
 

10:15 
 

SIZINÉIA BDENARCZUK 308 

TEREZINHA KOCKODAY BRAZ 309 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2021 

EDITAL N° 017/2022 – CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS  
 

 

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO 

INFANTIL E SERIES INICIAIS – 
SEDE - 40H- AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
 

 
10:30 

VILCIMARA APARECIDA FERREIRA 34 
LETÍCIA BADLHUK 35 

ELARISSE DO BELÉM CAMARGO 
CALDAS MARTINS 36 

 
CARGO HORÁRIO CONVOCADO CLASSIFICAÇÃO 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

ESCOLA MUNICIPAL DO 
CAMPO CIPRIANO DE 
PAULA - 40H- AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

 
 

10:45 

THAUANY HARTT MORAES 6 

FELITA THAIS AMARAL  7 

 
 

1- Conforme edital de Abertura n°001/2021 item 7.5 Para a comprovação de 
títulos, o candidato, ou seu procurador habilitado por instrumento 
particular de procuração com firma reconhecida, deverá comparecer 
no prazo, local e horário, conforme estabelecido no Edital de 
Convocação, portando os seguintes documentos, em que as cópias 
deverão ser apresentadas em Envelope aberto, depois lacrato pela 
comissão organizadora, devidamente identificado com o número de 
inscrição e Dados Pessoais, conforme Anexo VII:  

 
o Comprovante de inscrição; 
o Carteira de identidade (RG) original ou outro documento oficial de 
identificação com foto; se tratando de procurador deverá apresentar cópia 
autenticada do RG e CPF do candidato; 
o Cópias autenticadas pela comissão organizadora, no ato da 
comprovação de títulos, mediante comprovação com a original e em bom 
estado de conservação dos títulos de escolaridade obrigatória e dos títulos 
para pontuação, conforme as titulações descritas no item 2.3; 
o Cópias autenticadas pela comissão organizadora, no ato da 
comprovação de títulos, mediante comprovação com a original da Carteira de 
Trabalho Profissional e/ou Contrato de Prestação de Serviços comprovando 
tempo de serviço; 
o Declaração firmada por Pessoa Jurídica de direito público em papel 
timbrado da instituição comprovando tempo de serviço.  
o Se aposentado (a): Certidão ou Declaração de Instituto/Fundo de 
Previdência atestando o período computado para aposentadoria; 
o Não serão aceitos contratos ou declarações de estágios obrigatórios e 
não obrigatórios. 

 

 
2- Tempo de serviço prestado: deverá ser registrado pelo candidato, desde 

que não utilizado para aposentadoria. 
 

3- O Diploma de curso superior deve ser acompanhado de histórico escolar, 
bem como não corresponda períodos de tempo de afastamento sem 
efetivo exercício, com licença sem vencimentos e suspensões 
administrativas. A inclusão necessitará ser feita somente na primeira 
inscrição. 

 
4-  Quando não apresentado o Diploma de curso superior, de graduação ou 

especialização, será aceita Certidão de Conclusão de Curso, 
acompanhada de Histórico Escolar com data de colação de grau/ 
conclusão de curso até a data da comprovação de títulos. 

 
5- Caso o candidato comprove os títulos e tempo de serviço maior que o 

cadastrado no Sistema de Inscrição, será considerado somente os 
pontos relacionados no ato de inscrição e    comprovados quando 
solicitados. Caso os documentos apresentados, gerem pontuação menor 
que aquela registrada no comprovante de inscrição, o candidato será 
excluído do processo. 

 
6-  O CANDIDATO que optar por Desistência da Vaga, ou Final de Lista 

deverá apresentar os termos em anexo, no dia e horário da 
comprovação de títulos. 

 
7- Será remetido para Final de Lista o candidato que manifeste por meio de 

Requerimento, conforme Anexo III do Edital de Abertura n° 001/2021, 
interesse em não assumir a vaga no momento da convocação. A vaga 
aberta é destinada ao próximo candidato e o candidato em Final de Lista, 
para ser convocado novamente, deverá aguardar a convocação segundo 
a ordem de classificação. 

 
8-  O candidato remetido para fim de lista poderá, se houver necessidade, 

ser reconvocado uma única vez, após os demais classificados na 
respectiva lista terem sido convocados.  

 
9- O candidato que constar na lista de classificação final deste PSS será 

considerado desistente ao assinar Termo de Desistência constante no 
Anexo II do Edital de Abertura n° 001/2021, ou se, em fim de lista, não 
comparecer quando reconvocado. 

 

 

10- E razão da necessidade de substituição imediata nas instituições de 
ensino e de possívies ausências às convocações deste Processo Seletivo 
Simplificado, as convocações podem ocorrer com o número de 
canditados mais que o número de vagas, o QUE NÃO IMPLICA NA 
OBRIGATORIEDADE DE CONTRATAÇÃO IMEDIATA, considerando que 
as contratações ocorrerão somente para atendimento das vagas 
ofertadas naquela convocação e de acordo com as reservas de vagas.  
 

 
 
 

Pinhão, 25 de Fevereiro de 2022 
 

 
 
 
 

 

           
           
           
       

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA a Relação dos Candidatos em Final de Lista, do Processo Seletivo Simplificado 
n.º 001/2021.  

 
1- Fica Divulgada a relação dos Candidatos de Final de Lista, que não compareceram 

para a comprovação de títulos 017/2022 e que apresentaram requerimento de 
fim de lista, seguindo item 8. do edital de abertura n°001/2021. 

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E SERIES INICIAIS – SEDE - 20H- AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

300 MARCIA DE FÁTIMA DA SILVA 26/03/1991 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E SERIES INICIAIS – SEDE - 40H- AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

35 LETÍCIA BADLHUK 05/01/1992 
36 ELARISSE DO BELÉM CAMARGO CALDAS MARTINS 11/06/1996 

 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E SERIES INICIAIS – ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO 
CIPRIANO DE PAULA – 40H AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

6 THAUANY HARTT MORAES 05/01/1992 
7 FELITA THAIS AMARAL  11/06/1996 

 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E SERIES INICIAIS – CMEI DO CAMPO SANTA MARIA - 20H- 
AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

19 RUTE IVETE MATULLE 18/05/1974 
 
 
 

Pinhão, 03 de Março de 2022 
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 O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
resolve TORNAR PÚBLICO a CONVOCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E CONTRATAÇÃO 
dos candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021. 
 
 

1. Ficam convocados os candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado n.º 
001/2021, que apresentaram os documentos necessários para comprovação de títulos 
conforme Edital nº 001/2022, para participarem da DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS em 
razão da necessidade de substituição de vagas abertas por finalização de contrato nos 
locais e turnos da substituição. Conforme ordem de classificação o candidato terá 
direito a escolha de vagas apresentadas pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no momento da Distribuição.  

 
 
 LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA SETOR PEDAGÓGICO RUA XV DE 
DEZEMBRO, CENTRO.  
 
DATA: 04/03/2022 (SEXTA-FEIRA) 

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E SERIES INICIAIS – SEDE - 20H- AMPLA CONCORRÊNCIA 
CONVOCADOS CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO 
SONIA REGIANE CAMARGO CALDAS 250 13:00 
MARIA LAURA DOS SANTOS 251 
GEOVANA APARECIDA OLIVEIRA 252 
LUCI REGINA CAPELETTI 253 13:15 
JOSIANE TEREZINHA MACHADO 254 
LUCIMERE TERLESKI OLIVEIRA 255 
ROSEMERI TERESINHA DA SILVA 257 13:30 
ELISANGELA PROSPT DE OLIVEIRA 258 
JOSLAINE CRISTINA LEVINSKI 259 
CLEIDES FERNANDA DE FREITAS 260 13:45 
CELIA CRISLAINE MORAES  262 
ADRIANE DE LARA 263 
ELAINE PAULA VOLET DA SILVA 264 14:00 
DAIANE JANAINA PEREIRA 265 
OSVALDO BOEIRA DA CRUZ 266 
ELIZ REGINA DE RAMOS 270 14:15 
LEIDI DAIANE DOS SANTOS 271 
ROSANA GOES SILVA 275 
ROSELI DA APARECIDA NOGUEIRA 290 14:30 
LUCIMARE DE FATIMA BAGGIO 291 
RUTE IVETE MATULLE 292 
JANETE APARECIDA RAMOS 293 14:45 
MÁRCIA DA CRUZ FRANÇA 294 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2021 

EDITAL N° 019/2022 – CONVOCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E CONTRATAÇÃO 
 

 

TELMA CALDAS LEVINSKE SOARES 295 
CLAUDIA MARA MARCELO 296 15:00 
JOELMA DE FATIMA SANTOS 297 
GISELE DE FATIMA CAMARGO 298 
JOSIANE DOS SANTOS 299  

15:15 ELDA MARESSA DE OLIVEIRA SANTOS 301 
ANDRÉIA APARECIDA DE SIQUEIRA DA ROSA 302 
ANDREINA SVIERCOSKI MARTINS  303 
NEUZA ANTONIA PEREIRA ANTONICHEN 304 15:30 
MARILENE PINTO DOS SANTOS LIMA 305 
JANETE DE FÁTIMA CORDEIRO CRUZ 306 
MARIA APARECIDA FARIAS 307 15:45 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E SERIES INICIAIS – SEDE - 40H- AMPLA CONCORRÊNCIA 
CONVOCADOS CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO 
ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA 21 15:45 
FRANCIELI APARECIDA FERNANDES CORREA 22 
MARIA CÂNDIDA PROENÇA MENDES 26 16:00 
VANDREA BAGGIO DA CRUZ  31 
ANA CLAUDIA KINCELER 32 
ROZEMILDA APARECIDA RIBAS DOS SANTOS  33 16:00 
VILCIMARA APARECIDA FERREIRA 34 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E SERIES INICIAIS – SÃO ROQUE - 20H- AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
CONVOCADOS CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO 
PATRICIA APARECIDA FERREIRA RIBAS 16 16:15 
TATIANE DE FÁTIMA PROENÇA 17 
CÍNTIA ALAIZ DE BASTOS 18 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E SERIES INICIAIS – ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO NOSSA 
SENHORA DO ROCIO - 40H- AMPLA CONCORRÊNCIA 
CONVOCADOS CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO 
CLARICE BORGES DOMINGUES 2 16:15 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E SERIES INICIAIS – CMEI DO CAMPO SANTA MARIA - 20H- 
AMPLA CONCORRÊNCIA 
 
CONVOCADOS CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO 
TATIANA LIMA OLIVEIRA 20  

16:30 GLEICE APARECIDA NOGUEIRA GOES 22 
MARILEI MENDES TRACTZ 24 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E SERIES INICIAIS – ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO 
NORBERTO SERÁPIO - 40H- AMPLA CONCORRÊNCIA 
 
CONVOCADOS CLASSIFICAÇÃO HORÁRIO 
FRANCIELI ABILIO DOS SANTOS 1 16:30 

 

VANI APARECIDA DE LIMA PIRES 3 
 

2. O candidato convocado deverá apresentar original e 01 (uma) cópia, dos 
documentos abaixo relacionados, quando convocado para contratação e 
distribuição de vagas , em que as cópias deverão ser apresentadas em 
Envelope aberto, lacrado pela comissão no ato da comprovação de 
documentos, devidamente identificado com o número de inscrição e Dados 
Pessoais, conforme Anexo VII: 

- 02 (duas) fotos 3X4, colorida e recente; 
- Carteira de identidade (RG); 
- Cadastro de Pessoa Física – (CPF), com comprovante de regularidade 

emitido pela    Receita Federal, disponível em: 
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituac
ao/ConsultaPublica.asp;  

- Título de Eleitor com o comprovante de votação da última eleição ou certidão 
de regularidade com a Justiça Eleitoral, disponível em:  

- http://www.tre-pr.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral; 
- Comprovante de regularidade da situação militar, se do sexo masculino; 

- Carteira de Trabalho Profissional e/com Inscrição no PIS/PASEP; 
- Certidão de Nascimento/Casamento; 
- Certidão de Nascimento de dependentes menores de 18 (dezoito) anos; 
- Comprovante de Residência atualizado (água, luz ou telefone) 

 
3. O candidato deverá ainda apresentar juntamente com a documentação 

supracitada 01 (uma) via original dos seguintes documentos: 
 
- -Laudo médico elaborado por profissional devidamente habilitado como 

Médico da Saúde e Segurança do Trabalhador que, após análise de exames 
porventura solicitados, ateste a aptidão física e mental para o exercício do 
cargo; 

- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais, emitido pelo Cartório 
Distribuidor da Comarca de Pinhão e da Comarca do Município de onde 
residir, se for o caso; 

- Certidão Negativa de Tributos Municipais, emitida pelo Departamento de 
Tributação do Município de Pinhão 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/Pagina/Exibir/portal-da- 
governanca, no link certidão/certidão negativa de débito; 

- Declaração Negativa de Demissão por justa causa do Serviço Público, 
conforme Anexo IV; 

- Declaração Negativa de Acumulo de Cargos Públicos, conforme Anexo VI; 
- Comprovante de Titular de Conta Corrente contendo agência e 

Número de conta,     sendo um dos seguintes bancos: Brasil, Itaú, 
CRESERV; 
 

 

4- Os candidatos convocados que comprovaram os títulos e participaram da Distribuição 
de Vagas, deverão comparecer ao Departamento de Pessoal e Recursos Humanos, 
para assinatura do Contrato de Trabalho, munidos da Carteira de Trabalho original de 
acordo com o cronograma que será estabelecido pelo Departamento de Pessoal e RH. 

 
 

Pinhão, 03 de Março de 2022 
 

 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICA CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS do 
Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, para a contratação e formação de 
cadastro reserva de pessoal, temporária e emergencial, por prazo determinado para 
os cargos de Professor da Educação Infantil e Séries Iniciais, nos termos da Lei 
Municipal n.º 1.975/2017, de 20 de abril de 2017.  
    

1- Ficam CONVOCADOS os candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado 
n° 001/2021 para apresentação dos documentos necessários para 
comprovação de títulos, conforme dados abaixo especificados: 
 

DATA: 08/03/2022 
LOCAL: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SMEC 
 

CARGO HORÁRIO CONVOCADO CLASSIFICAÇÃO 
PROFESSOR EDUCAÇÃO 

INFANTIL E SERIES INICIAIS – 
ESCOLA MUNICIPAL DO 
CAMPO CIPRIANO DE 
PAULA - 20H- AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

 
9:30 

KASSIANE DE LIMA NEVES 20 
RUBIA SHAENN DE FREITAS OLIVEIRA 21 

ANA CARLA DE OLIVEIRA  22 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

ESCOLA MUNICIPAL DO 
CAMPO NORBERTO 

SERÁPIO 20H- AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 
 

9:45 
 
 

TATIANA APARECIDA ALVES 31 

NAISE APARECIDA DE OLIVEIRA  32 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

ESCOLA MUNICIPAL DO 
CAMPO JOÃO JOSÉ ZATTAR- 

40H- AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 
 

10:00 ELIANE GONÇALVES DE LIMA 9 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2021 

EDITAL N° 020/2022 – CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS  
 

 

CARGO HORÁRIO CONVOCADO CLASSIFICAÇÃO 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

SEDE - 20H- AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

 

10:15 JUCILMARA MARQUES CAMPOS 310 
JANETE GOMES DE OLIVEIRA 311 

 
10:15 

DIRLEI DOS SANTOS MATOZO LISS 312 
MARLI APARECIDA SILVEIRA  313 
MARIA LEIDA MILLOS 314 
JUSSARA DE FÁTIMA SOARES 315 

10:30 GABRIELE THALYA SILVA DE SOUZA  316 
MAIARA FÉLIX BOEIRA 317 

 
 

1- Conforme edital de Abertura n°001/2021 item 7.5 Para a comprovação de 
títulos, o candidato, ou seu procurador habilitado por instrumento 
particular de procuração com firma reconhecida, deverá comparecer 
no prazo, local e horário, conforme estabelecido no Edital de 
Convocação, portando os seguintes documentos, em que as cópias 
deverão ser apresentadas em Envelope aberto, depois lacrato pela 
comissão organizadora, devidamente identificado com o número de 
inscrição e Dados Pessoais, conforme Anexo VII:  

 
o Comprovante de inscrição; 
o Carteira de identidade (RG) original ou outro documento oficial de 
identificação com foto; se tratando de procurador deverá apresentar cópia 
autenticada do RG e CPF do candidato; 
o Cópias autenticadas pela comissão organizadora, no ato da 
comprovação de títulos, mediante comprovação com a original e em bom 
estado de conservação dos títulos de escolaridade obrigatória e dos títulos 
para pontuação, conforme as titulações descritas no item 2.3; 
o Cópias autenticadas pela comissão organizadora, no ato da 
comprovação de títulos, mediante comprovação com a original da Carteira de 
Trabalho Profissional e/ou Contrato de Prestação de Serviços comprovando 
tempo de serviço; 
o Declaração firmada por Pessoa Jurídica de direito público em papel 
timbrado da instituição comprovando tempo de serviço.  
o Se aposentado (a): Certidão ou Declaração de Instituto/Fundo de 
Previdência atestando o período computado para aposentadoria; 
o Não serão aceitos contratos ou declarações de estágios obrigatórios e 
não obrigatórios. 

 
2- Tempo de serviço prestado: deverá ser registrado pelo candidato, desde 

que não utilizado para aposentadoria. 
 

 

3- O Diploma de curso superior deve ser acompanhado de histórico escolar, 
bem como não corresponda períodos de tempo de afastamento sem 
efetivo exercício, com licença sem vencimentos e suspensões 
administrativas. A inclusão necessitará ser feita somente na primeira 
inscrição. 

 
4-  Quando não apresentado o Diploma de curso superior, de graduação ou 

especialização, será aceita Certidão de Conclusão de Curso, 
acompanhada de Histórico Escolar com data de colação de grau/ 
conclusão de curso até a data da comprovação de títulos. 

 
5- Caso o candidato comprove os títulos e tempo de serviço maior que o 

cadastrado no Sistema de Inscrição, será considerado somente os 
pontos relacionados no ato de inscrição e    comprovados quando 
solicitados. Caso os documentos apresentados, gerem pontuação menor 
que aquela registrada no comprovante de inscrição, o candidato será 
excluído do processo. 

 
6-  O CANDIDATO que optar por Desistência da Vaga, ou Final de Lista 

deverá apresentar os termos em anexo, no dia e horário da 
comprovação de títulos. 

 
7- Será remetido para Final de Lista o candidato que manifeste por meio de 

Requerimento, conforme Anexo III do Edital de Abertura n° 001/2021, 
interesse em não assumir a vaga no momento da convocação. A vaga 
aberta é destinada ao próximo candidato e o candidato em Final de Lista, 
para ser convocado novamente, deverá aguardar a convocação segundo 
a ordem de classificação. 

 
8-  O candidato remetido para fim de lista poderá, se houver necessidade, 

ser reconvocado uma única vez, após os demais classificados na 
respectiva lista terem sido convocados.  

 
9- O candidato que constar na lista de classificação final deste PSS será 

considerado desistente ao assinar Termo de Desistência constante no 
Anexo II do Edital de Abertura n° 001/2021, ou se, em fim de lista, não 
comparecer quando reconvocado. 

 
10- E razão da necessidade de substituição imediata nas instituições de 

ensino e de possívies ausências às convocações deste Processo Seletivo 
Simplificado, as convocações podem ocorrer com o número de 
canditados mais que o número de vagas, o que não implica na 

 

obrigatoriedade de contratação imediata, considerando que as 
contratações ocorrerão somente para atendimento das vagas 
ofertadas naquela convocação e de acordo com as reservas de vagas.  
 

 
Pinhão, 07 de Março de 2022 

 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 099/2022 
DATA: 18/02/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Promoção, considerando a 

conclusão do Ensino Fundamental, a Servidor Pública Municipal abaixo relacionada, nos 
termos do art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 1.450/2009 e Anexo XIV do Quadro de 
referência de vencimentos: 

 
Servidor Nível/Classe Promoção 
2687-1 Edenice Proença de Camargo Oliveira A-03 B-03 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 18 de fevereiro de 2022. 
 

 

 
 
 
 

 

 

 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 100/2022 
DATA: 18/02/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio do Secretário Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Abono Permanência à Servidora 

Pública Municipal Rosnilda Aparecida Almeida Silva, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Servente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, nos 
termos da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, art. 7º da Lei n.º 10.887, 
de 18 de junho de 2004 e o art. 40 da Lei Municipal n.º 1.274/2006, considerando que a 
mesma cumpriu todas as exigências para a aposentadoria, previstas no art. 40, § 1º, III, “a” 
da CF - Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 18 de fevereiro de 2022. 
 

 

 
 

 
 
 
 

 
 

 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 101/2022 
DATA: 21/02/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Promoção, considerando a 

conclusão do curso de Pós-Graduação Lato Sensu com Especialização em Gestão Pública– 
Faculdade de Educação São Luís, a Servidora Pública Municipal abaixo relacionada, nos 
termos do art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 1.450/2009 e Anexo XIV do Quadro de 
referência de vencimentos: 

 
Servidor Nível/Classe Promoção 
1218-1 Silmara de Fátima Fabrício Pinto B-11 C-11 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 21 de fevereiro de 2022. 
 

 

 
 
 
 

 

 

 

 
 

PORTARIA N.º 102/2022 
DATA: 21/02/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
em razão das alterações atuais ocasionadas pela 
pandemia COVID-19; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder a Servidora Pública Municipal 

Viviane Fernanda Boese Coelho, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, 
mat. 21381, afastamento do trabalho por motivo de saúde (gestação), permanecendo em 
trabalho remoto de 17/02/2022 a 02/04/2022, nos termos da Lei Federal n.º14.151, de 12 de 
maio de 2021, conforme documentação (anexa). 

 
Art. 2º. Conceder a Servidora Pública Municipal 

Viviane Fernanda Boese Coelho, ocupante do cargo de provimento temporário de 
Professora de Educação Infantil e Séries Iniciais, regime C.L.T, mat. 46871, afastamento do 
trabalho por motivo de saúde (gestação), permanecendo em trabalho remoto, de 17/02/2022 a 
02/04/2022, nos termos da Lei Federal n.º14.151, de 12 de maio de 2021, conforme 
documentação (anexa). 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 17/02/2022, revogadas as disposições em contrário. 

 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 21 de fevereiro de 2022. 
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PORTARIA N.º 103/2022 
DATA: 21/02/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1°. Conceder à Servidora Pública Municipal 

Camila Leidiane Caldas da Rocha, admitida em 18/08/2021, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Cozinheira, Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, de 
21/02/2022 a 19/08/2022, conforme art. 117 e seguintes da Lei Municipal n.º 1450/2009, de 18 
de junho de 2009. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 21 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
 

 
 
 

 

 

 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 104/2022 
DATA: 22/02/2022 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Conceder Promoção, considerando a 

conclusão do curso de Graduação em Psicologia – Centro Universitário Campo Real, a 
Servidora Pública Municipal abaixo relacionada, nos termos do art. 53, e seguintes da Lei 
Municipal n.º 1.450/2009 e Anexo XIV do Quadro de referência de vencimentos: 

 
Servidor Nível/Classe Promoção 
3724-1 Sandra Mara Rodrigues de Freitas A-01 B-01 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 22 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

 
 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 105/2022 
DATA: 22/02/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

                                                                                               
Resolve: 

  
Art. 1º. Conceder licença em virtude de falecimento 

de pessoa da família ao Servidor Público Municipal Rafael Freski, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Motorista de Veículos Pesados, de 08 (oito) dias consecutivos, de 
20/02/2022 a 27/02/2022, conforme prevê o art. 133, III da Lei Municipal n.º 1450/2009. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 20/02/2022, revogadas as disposições em contrário. 

 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 22 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 106/2022 
DATA: 22/02/2022 
 
O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio do 
Prefeito Municipal de Pinhão José Vitorino Prestes, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando o Memorando n.º 054/2022 – Secretaria 
de Educação e Cultura, 

 

Resolve: 
 

 
Art. 1º. Conceder período extraordinário de 4 (quatro) 

horas, a Professora abaixo relacionada, conforme dispõe na Lei Municipal 
n.º1718/2012: 
02001 – Carmen Lopes Tereza – considerando que a mesma está atuando junto a Sala 
de Atendimento Psicoeducacional. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 

do Paraná, em 22 de fevereiro de 2022. 
 

 

 

 

 
PORTARIA N.º 108/2022 
DATA: 23/02/2022 

 
O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio do 
Prefeito Municipal de Pinhão José Vitorino Prestes, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando o Memorando n.º 032/2022 – Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, 

 

Resolve: 

 
Art. 1º. Conceder gratificação de regência em classe 

especial de 25%, aos Professores Públicos Municipais abaixo relacionados, nos termos do art. 
67 da Lei Municipal n.º 1.718/2012: 

 
Matrícula/Servidor 
02361 – Claudia Padilha Alves da Cruz 
20541 – Divanir Aparecida Nunes Domingues 
03281 – Edvilson Luiz Santos 
03731 – Eolete Aparecida Gomes 
04391 – Geni de Almeida Ribas 
20731 – Iracema Eudocia de Santana 
05191 – Izabel Aparecida Streski 
23711 – Jaira de Fátima Syroka 
20871 – Loide Marisa dos Santos Nascimento 
07421 – Lucemilda de Camargo 
08891 – Maria Ondina Ovitski 
21061 – Marly Terezinha Veiga dos Santos 
10431 – Noeli Tussolini Bielak 
12051 – Selenita do Belém Barbosa dos Santos 
21261 – Sheila Cristina Costa dos Santos 
21291 – Silvana de Camargo 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, 

retroagindo seus efeitos a 02/02/2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 23 de fevereiro de 2022. 

 
 

 

 

 
 

 
 
PORTARIA N.º 109/2022 
DATA: 24/02/2022 
 
 
O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio 
do Prefeito Municipal de Pinhão José Vitorino 
Prestes, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando o Memorando 
n.º 157/2022 – Secretaria Municipal de 
Administração; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1°. Designar o Servidor Público Municipal 

Silvério Ferreira Martins Júnior, ocupante do cargo de provimento efetivo de Desenhista, 
lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação, como 
responsável pela coordenação dos trabalhos e ações relacionados aos projetos arquitetônicos 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação. 

 
Art. 2º. Conceder Gratificação de Função – FG 06, 

conforme dispõe o art. 88 da Lei Municipal n.º 1450/2009 e art. 20, I da Lei Municipal n.º 
1451/2009 em conformidade com o anexo XII.  

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, retroagindo seus efeitos a 02 de fevereiro de 2022, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 24 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

 

 

 

 

 
 
 

 
 

 
PORTARIA N.º 110/2022 
DATA: 24/02/2022 
 
 
O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio 
do Prefeito Municipal de Pinhão José Vitorino 
Prestes, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando o Memorando 
n.º 106/2022 – Secretaria Municipal de 
Administração; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Alterar a gratificação de função (FG) 05 para 

(FG) 04 do Servidor Público Municipal Ronaldo Adriano Medeiros, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Eletricista, conforme concedido por meio da Portaria n.º 252/2019, de 
15/05/2019. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 24 de fevereiro de 2022. 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 
 
PORTARIA N.º 111/2022 
DATA: 24/02/2022 
 
 
O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio 
do Prefeito Municipal de Pinhão José Vitorino 
Prestes, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando o Memorando 
n.º 171/2022 – Secretaria Municipal de 
Administração; 

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1°. Designar a Servidora Pública Municipal Eni 

Aparecida França Grando, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente de 
Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, como responsável pela 
coordenação dos trabalhos relacionados à limpeza e da cozinha do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – Conviver. 

 
Art. 2º. Conceder Gratificação de Função – FG 07, 

conforme dispõe o art. 88 da Lei Municipal n.º 1450/2009 e art. 20, I da Lei Municipal n.º 
1451/2009 em conformidade com o anexo XII.  

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, retroagindo seus efeitos a 15 de fevereiro de 2022, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 24 de fevereiro de 2022. 

 
 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 112/2022 
DATA: 24/02/2022 
 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Municipal 
de Administração Juliana Aparecida Tesseroli, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

                                                                                               
Resolve: 

  
Art. 1º. Conceder licença em virtude de falecimento 

de pessoa da família ao Servidor Público Municipal Raquel de Fátima Corrêa, ocupante do 
cargo em provimento efetivo de Pedagoga, de 08 (oito) dias consecutivos, de 21/02/2022 a 
28/02/2022, conforme prevê o art. 133, III da Lei Municipal n.º 1450/2009. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 21/02/2022, revogadas as disposições em contrário. 

 
Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 24 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EDITAL MODIFICATIVO DE 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO (PRESENCIAL)  

N.º 008/2022 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE DUAS RETROESCAVADEIRAS NOVAS, 
DESTINADAS PARA UTILIZAÇÃO NA MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DAS VIAS RURAIS, CONFORME 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO À CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, NO ÂMBITO DO PROGRAMA FINISA - 
FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 
SANEAMENTO, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E VIAÇÃO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 09/03/2022 ATÉ 
22/03/2022. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-8431 E E-
MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
22/03/2022, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
22/03/2022, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 032/2022-B – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 08 de MARÇO de 2022. 
 
 

  
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

    ESTADO DO PARANÁ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 016/2022 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS, ATRAVÉS DO CONVENIO FEDERAL 
SICONV 920336-2021, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E PECUÁRIA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 09/03/2022 ATÉ 
23/03/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 09/03/2022. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 23/03/2022. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 23/03/2022. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE. 
 
OBS: LICITAÇÃO COM ALGUNS ITENS EXCLUSIVOS 
PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME e EPP. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 077/2022 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 08 de MARÇO de 2022. 
                     

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 017/2022 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE PERSIANAS VERTICAIS E 
HORIZONTAIS, INCLUSO A INSTALAÇÃO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 09/03/2022 ATÉ 
24/03/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 09/03/2022. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 24/03/2022. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 24/03/2022. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 078/2022 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 08 de MARÇO de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
SUSPENSÃO: 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 

(PRESENCIAL) N.º 012/2022 
 

INFORMAMOS QUE A PRESENTE LICITAÇÃO QUE TEM 
POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS NAS LINHAS Nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 
23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, E 30, A SEREM REALIZADAS 
NO ANO LETIVO DE 2022, ENCONTRA-SE SUSPENSA 
PARA READEQUAÇÕES NO EDITAL. A NOVA DATA DE 
ABERTURA SERÁ DIVULGADA O MAIS BREVE POSSÍVEL 
POR MEIO DO JORNAL CORREIO DO POVO DO 
PARANÁ, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO 
E MURAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. 
  

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
(PRESENCIAL) N.º 014/2022 

 
INFORMAMOS QUE A PRESENTE LICITAÇÃO QUE TEM 
POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS NAS LINHAS Nº 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 
39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 
53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, E 60, A SEREM REALIZADAS 
NO ANO LETIVO DE 2022, ENCONTRA-SE SUSPENSA 
PARA READEQUAÇÕES NO EDITAL. A NOVA DATA DE 
ABERTURA SERÁ DIVULGADA O MAIS BREVE POSSÍVEL 
POR MEIO DO JORNAL CORREIO DO POVO DO 
PARANÁ, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO 
E MURAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
(PRESENCIAL) N.º 015/2022 

 
INFORMAMOS QUE A PRESENTE LICITAÇÃO QUE TEM 
POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS NAS LINHAS Nº 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 
69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 
83, 84 E 85, A SEREM REALIZADAS NO ANO LETIVO DE 
2022, ENCONTRA-SE SUSPENSA PARA READEQUAÇÕES 
NO EDITAL. A NOVA DATA DE ABERTURA SERÁ 
DIVULGADA O MAIS BREVE POSSÍVEL POR MEIO DO 
JORNAL CORREIO DO POVO DO PARANÁ, PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO E MURAL DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. 
 
PINHÃO-PR, 08 de março de 2022. 

 

 
 

 

DECRETO Nº 033/2022 
 

SÚMULA: Nomear servidor público 

municipal e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

 DECRETA:  

 
Artigo 1.º - NOMEAR, o Sr. ALTAIR BITTENCOURT, portador da Cédula de 

Identidade n.º 10.825.969-8, para exercer o Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES, Símbolo CC-1, a ele atribuindo todos os deveres e prerrogativas do 

cargo. 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 07 de março de 2022. 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 
EDITAL DE CONCURSO N.º 002/2022 

 
SÚMULA: Convocar os candidatos 
aprovados no Concurso Público nº 
01/2018, para o Cargo abaixo Conforme 
Edital de Homologação de Resultado. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E TENDO EM VISTA O RESULTADO DO 
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 001/2018, CONVOCA O(A) 
CANDIDATO(A) APROVADO(A) PARA O CARGO ABAIXO, CONFORME 
RELAÇÃO EM ANEXO, PARA COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS A 
CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, MUNIDO(A) DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
 
1 – Documentos: 

a) 01 (uma) foto 3X4 (recente); 
b) Estar em dia com os deveres do militar para os candidatos do sexo 

masculino (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
c) Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última eleição ou certidão 

(cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
d) Carteira de Identidade (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia 

simples); 
e) Cadastro de Pessoa Física (cópia autenticada ou original acompanhado de 

cópia simples); 
f) Carteira Nacional de Habilitação - CNH categoria “C” ou superior para o 

cargo de Operador de Máquinas e categoria “D” ou superior para o cargo de 
Motorista; 

g) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não 
cumprida, atestada por certidão negativa de antecedentes criminais, sem 
ressalvas, expedida pelo cartório criminal; 

h) Não estar em exercício de cargo público incompatível, nem tampouco 
aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público, de acordo 
com o previsto no art. 37, XVI, XVII e §10 da Constituição Federal; 

i) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar em dia 
com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do 
exercício profissional, quando for o caso; 

j) Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo 
pretendido; 

k) Comprovante de residência conta de água, luz, telefone ou outro documento 
idôneo; 

l) Certidão de Nascimento e/ou Casamento (cópia autenticada ou original 
acompanhado de cópia simples); 

m) Cópia do número de inscrição no PIS/PASEP; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

n) Carteira de Trabalho; 
o) Certidão de Nascimento e CPF dos filhos e/ou dependentes (cópia 

autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
p) Certidão expedida pelo órgão competente, indicando o tipo de aposentadoria 

(somente para os aposentados em cargo/emprego/função públicos, 
desde que os cargos estejam previstos nas acumulações legais 
previstas pela Constituição Federal) - original; 

q) Ter aptidão física e mental e não ser Portador de Necessidades Especiais 
incompatíveis com o exercício do Cargo, comprovada em inspeção realizada 
por perito oficial indicado pela Prefeitura; 

r) Possuir conta em banco (Sicredi); 
 
 
2 - O atendimento a cada um dos requisitos acima é de responsabilidade exclusiva 
do candidato e sua inobservância acarreta a impossibilidade de sua titularização. 
 
3 - O não comparecimento dentro do prazo estipulado significará DESISTÊNCIA 
do candidato, cabendo a Administração convocar outro habilitado, obedecida a 
ordem de classificação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 07 de março de 
2022. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

RELAÇÃO DE CONVOCADOS: 
 

 
CARGO: 
 
PROFESSOR (A) 

CLASSIFICAÇÃO N O M E NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO 

08º ALTAIR ARGENTON 659585 
  

 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 07 de março 
de 2022. 

 
Publique-se. 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 
EDITAL Nº 009/2022 

 
O Prefeito do Município de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, CONVOCA os candidatos aprovados e 
classificados no Teste Seletivo Público Simplificado Edital n.º 001/2022, para 
contratação, por prazo determinado de pessoal, visando atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público do Município de Marquinho, sob 
regime especial, com fundamento na Lei Municipal nº 832/2021 de 22 de 
dezembro de 2021, constantes no ANEXO I deste Edital, para comparecerem 
junto ao Departamento de Recursos Humanos, munidos dos documentos 
constantes do ANEXO II deste Edital, para a conclusão dos procedimentos de 
contratação. 
 
I - Fica reservado o período compreendido das 08:00 horas às 11:30 horas e das 
13:00 horas às 16:00 horas, dos dia 09 a 11 de março de 2022, para 
comparecerem junto ao Departamento de Recursos Humanos, junto a Prefeitura 
Municipal de Marquinho – PR., sito a Rua Sete de Setembro– Centro – 
Marquinho – PR., para a apresentação dos documentos constantes do ANEXO 
II ao presente Edital. 
 
II- O não comparecimento do candidato, bem como a não apresentação dos 
documentos elencados no item anterior no prazo estipulado, implicará ao 
candidato sua perda do direito a contratação. 
 
Município de Marquinho – Estado do Paraná, em 08 de março de 2022. 
 
 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 

EDITAL Nº 009/2022 
 

ANEXO I - RELAÇÃO DOS CONVOCADOS 
 
 

CARGO: PROFESSOR(A)  

ANDREA FERNANDA PAINCKO 7.º 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 

EDITAL Nº 009/2022 
 

ANEXO II - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO 
 

1 – 01 (uma) foto 3x4 recente; 
2 – Fotocópia da Cédula de Identidade; 
3 – Fotocópia do Cartão de Identificação do Contribuinte - Pessoa Física - CPF; 
4 – Fotocópia do Título de Eleitor com comprovante de votação/justificativa da 
última eleição; 
5 – Fotocópia do certificado de reservista ou de dispensa de incorporação militar, 
quando couber; 
6 – Fotocópia da Certidão de Casamento, se casado ou declaração de união 
estável; 
7 – Fotocópia da Certidão de nascimento e CPF dos filhos; 
8 – Fotocópia do Comprovante de conclusão da escolaridade exigida para o 
cargo pleiteado; 
9 – Carteira de Trabalho. 
10 – Comprovante de inscrição do PIS/PASEP; 
11 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar 
inteiramente quite com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e 
regulador do exercício profissional, conforme exigências do cargo pleiteado; 
12 – Certidão negativa de antecedentes criminais; 
13 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público 
de acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da 
Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20; 
14 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso 
XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas 
Constitucionais nº 19 e 20. 
15 – Atestado médico comprovando perfeitas condições para o exercício do 
emprego; (caso o diagnostico comprove incapacidade pra o exercício do 
emprego, o candidato estará automaticamente desclassificado). 
16 - Comprovante de endereço atual; 
17 - Possuir conta em banco (Sicredi); 

 

                         
 
 
 

 

 
ERRATA Nº 001  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 009/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Prefeito Municipal de Marquinho-Pr, faz saber aos interessados que o Aviso e Edital acima descrito 
sofre as seguintes alterações: 
ONDE SE LÊ: “Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 02 de março de 2022, até às 14:00 

horas do dia 11 de março de 2022. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 14:00 horas no dia 11 de março de 2022, 

Local de Abertura/realização da sessão pública: http://www.bll.org.br  

LEIA-SE: “Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 08 de março de 2022, até às 14:00 horas 

do dia 21 de março de 2022. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 14:00 horas no dia 21 de março de 2022, 

Local de Abertura/realização da sessão pública: http://www.bll.org.br  

Marquinho/Pr, em 08 de Março de 2022. 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2022/PMEAI 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e a empresa CAVASOLLA & CAVASOLLA COMERCIO DE 
MOTOSSERRAS LTDA - ME. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para a realização de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 
sopradores, cortadores de grama, roçadeiras e motosserras, com o fornecimento de peças, através da Secretaria 
Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
VALOR: R$ 7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa reais). 
 
BASE LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94. 
 
RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANO PAULO SCHERER – Procurador Jurídico – OAB/PR Nº 47.952. 
 
RATIFICAÇÃO: AGENOR BERTONCELO – Prefeito Municipal - 07/03/2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O NE  -  F A X  ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                           

  

PORTARIA Nº 029 

DATA: 07/03/2022 

 
Súmula: Concede Diária ao Prefeito 
Municipal. 

             
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

 R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. - Fica concedido ao Prefeito Municipal Srº. AGENOR 
BERTONCELO, inscrito no CPF nº 036.793.909-63 e RG nº 1.162.395-6/SESP-
PR, matrícula 5967-9, 1 ½ (uma diária e meia), no valor unitário de R$ 500,00 
(quinhentos reais) a diária, totalizando o valor de R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais), com saída da viagem do Município de Espigão Alto do Iguaçu 
e destino a Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 08 e 09 de março de 2022, 
utilizando-se para a viagem o veículo oficial Jetta de placa BBG-2463, tendo por 
objetivo da viagem, tratar dos seguintes assuntos: 
 
Palácio Iguaçu: 
 
Participar da cerimônia de repasses no valor de R$ 250.000.000,00 por meio da 
Secretaria de Estado da Saúde – SESA, para os 399 municípios do Estado do 
Paraná, o qual este município de Espigão Alto do Iguaçu, será comtemplado 
com diversas liberações de recursos na área da saúde. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 07 DE MARÇO DE 2022. 

                             
 
 
                                                                  AGENOR BERTONCELO 

                   Prefeito Municipal 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 031/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: DANIELY NIARY DA SILVA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 031/2021/PMEAI CELEBRADO EM 01 DE MARÇO DE 2021, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E DE EXPEDIENTE DIVERSOS, PARA UTILIZAÇÃO 
EM TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
REFERENTE AOS LOTES/ITENS 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 21, 
22, 23, 24, 25, 29, 30, 31, 32 E 51, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
012/2021/PMEAI, PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 29.657,74 
(VINTE E NOVE MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), 
PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 37.024,72 (TRINTA E SETE MIL E VINTE E QUATRO REAIS E 
SETENTA E DOIS CENTAVOS), EM RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS 
MATERIAIS/PRODUTOS NAS REFERIDAS SECRETARIAS, BEM FICA COMO PRORROGADO O PRAZO DE 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO REFERIDO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ 28 DE 
FEVEREIRO DE 2023, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA SEXTA E NONA DO PRESENTE 
CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º. 
ASSINATURA: 25/02/2022. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 030/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CAVASOLLA & CAVASOLLA COMERCIO DE MOTOSSERRAS LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM SOPRADORES, CORTADORES DE GRAMA, ROÇADEIRAS E 
MOTOSSERRAS, COM O FORNECIMENTO DE PEÇAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E DESENVOLVIMENTO URBANO, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 7.990,00 (SETE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA REAIS). 
ASSINATURA: 08/03/2022. 
VIGÊNCIA: 07/03/2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 030/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 019/2022.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpeza destinados a CASA LAR desta 
municipalidade.  
 
Valor Máximo: R$ 101.354,93.  
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 08 de março de 2022, até às 09:00 horas do dia 
21 de março de 2022. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 21 de março de 2022, 
na plataforma eletrônica www.licitanet.com.br 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
http://187.108.196.205:7474/transparencia/licitacoes, consulta de licitações, escolher o edital e 
download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 08 de março de 2022. 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

                                 

 
 

Registro de Utilidade Pública Municipal Lei n° 027/2009 de 02/09/2009 
Registro de Utilidade Pública Estadual Lei n° 16.626 de 22/11/2010 
Certificado de Entidade de Assistência Social nº 015 de 14/10/2009 
Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) sob n° 2.742.071 
CEBAS Lei Federal nº 427 de 28/03/2019 
 

CNPJ: 10.585.039/0001-71 
Rua Diogo Pinto, 1145, centro, CEP: 85301-290                 
Laranjeiras do Sul/PR                      
Fone: (42) 3635-1384 
E-mail: administracao@orgsaolucas.com.br 

Razão Social: Organização São Lucas     
CNPJ: 10.585.039/0001-71 
Rua Diogo Pinto, 1145, Centro, CEP: 85301-290                 
Laranjeiras do Sul / PR                      
Fone: (42) 3635-1384 
E-mail: financeiro@orgsaolucas.com.br 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
======================== 

 

DÉCIMA SEGUNDA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA 
ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS - CNPJ 10.585.039/0001-71 

 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de março de 2022 (16/03/2022), às 18 horas, nas dependências 
da sala de reuniões da entidade ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS, sito à Rua Diogo Pinto, n.º 1145, 
centro, CEP 85.301-290, no município de Laranjeiras do Sul, Paraná, ficam convocados os 
senhores associados para participarem da 12ª (décima segunda) Assembleia Geral Ordinária, 
para deliberarem sobre a pauta abaixo: 

 

1) Aprovação do Balanço Fiscal referente ao exercício de 2021 (prestação de contas - 
término de mandato - Art. 41º, item 41.5, do Estatuto Social); 
 

2) Outros assuntos de interesse da entidade. 
 

 

Laranjeiras do Sul (PR), 07 de março de 2022. 

 

 

 

______________________________ 

ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS 
PRESIDENTE ISAC KEI YAMAZAKI 

ISAC KEI 
YAMAZAKI:20152094920

Assinado de forma digital por 
ISAC KEI YAMAZAKI:20152094920 
Dados: 2022.03.08 09:13:54 -03'00'

                                 

 
 

Registro de Utilidade Pública Municipal Lei n° 027/2009 de 02/09/2009 
Registro de Utilidade Pública Estadual Lei n° 16.626 de 22/11/2010 
Certificado de Entidade de Assistência Social nº 015 de 14/10/2009 
Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) sob n° 2.742.071 
CEBAS Lei Federal nº 427 de 28/03/2019 
 

CNPJ: 10.585.039/0001-71 
Rua Diogo Pinto, 1145, centro, CEP: 85301-290                 
Laranjeiras do Sul/PR                      
Fone: (42) 3635-1384 
E-mail: administracao@orgsaolucas.com.br 

Razão Social: Organização São Lucas     
CNPJ: 10.585.039/0001-71 
Rua Diogo Pinto, 1145, Centro, CEP: 85301-290                 
Laranjeiras do Sul / PR                      
Fone: (42) 3635-1384 
E-mail: financeiro@orgsaolucas.com.br 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
======================== 

 

DÉCIMA TERCEIRA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA 
ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS - CNPJ 10.585.039/0001-71 

 

 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de março de 2022 (16/03/2022), às 19 horas, nas dependências 
da sala de reuniões da entidade ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS, sito à Rua XV de Novembro, 1145, 
centro, CEP 81301-050 no município de Laranjeiras do Sul, Paraná, ficam convocados os 
senhores associados para participarem da 13ª (décima terceira) Assembleia Geral Ordinária, 
para deliberarem sobre a pauta abaixo: 

 

1) Eleições do Conselho Administrativo e do Conselho Fiscal do exercício do mandato de 
01/04/2022 a 31/03/2025 (três anos - art. 59º do Estatuto Social); 
 

2) Outros assuntos de interesse da entidade. 
 

 

Laranjeiras do Sul (PR), 07 de março de 2022. 

 

 

 

______________________________ 

ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS 
PRESIDENTE ISAC KEI YAMAZAKI 

ISAC KEI 
YAMAZAKI:201520949
20

Assinado de forma digital por 
ISAC KEI YAMAZAKI:20152094920 
Dados: 2022.03.08 09:14:22 -03'00'


